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Insegurança alimentar: um  
problema,  qual  solução? 

No Maranhão, 57,90% da população, tem menos de meio salário mínimo para sobreviver durante o mês, é o que apontou 
o Mapa da Nova Pobreza, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). Com isso, o estado se tornou o que tem a maior 

porcentagem de pobres no país.  Com base nesse cenário, “A pergunta É..,” , de O Imparcial desta semana é a seguinte: 

“De que forma  o senhor  candidato  pretende  agir contra  a questão da insegurança alimentar no Maranhão?”

A pergunta é...

Construímos uma rede sólida, voltada para o comba-
te à insegurança alimentar em nosso estado Vams Ampliar 
essa rede Uma iniciativa que conta hoje com 150 Restau-

rantes Populares, naquela que é considerada a maior rede 
de Segurança Alimentar da América Latina.

  Ampliar a rede de 
restaurantes populares  

CARLOS BRANDÃO 
   PSB

Vamos criar o Maranhão Já como eixos os programas Auxí-
lio Maranhão, Emprego Já e o Mais Indústrias.   Com o Auxílio 

Maranhão vamos garantir ajuda financeira emergencial para 66 
mil famílias do estado que estão passando fome.

Programa Maranhão Já 
com o Auxílio Maranhão 

EDIVALDO HOLANDA 
  PSD

Vamos priorizar a agricultura familiar na perspectiva de garan-
tir alimentos saudável para acabar com a fome no Maranhão. , va-
mos ter um PAA (programa de aquisição de alimentos) estadual e 
uma parceria com os 217 prefeitos do estado para garantir a com-

prar de toda essa produção com preço justo.

ENILTON RODRIGUES 
  PSOL/REDE SUSTENTABILIDADE

Gerar alimentos com 
a agricultura  familiar  

Organização de cooperativas com apoio de políticas 
públicas para a produção agroecológica, armazenamen-

to e escoamento de gêneros para alimentação; imple-
mentação de políticas públicas de compras para forne-
cimento às redes escolares, hospitalares, restaurantes..

Organizar cooperativas  para  
produção de  alimentos 

FRANKIE COSTA 
 PCB 

Para resolver esse problema é preciso enfrentar o 
agronegócio e realizar a reforma agrária sob o controle 
dos trabalhadores. Devemos também acabar com a far-
ra da isenção de impostos para os grandes grupos eco-

nômicos como o dos supermercados .

Combate ao agronegócio 
e reforma agrária 

HERTZ DIAS  
 PSTU

JOÁS MORAES
    DEMOCRACIA  CRISTÃ

Para resolver esse problema, vou melhorar o aten-
dimento nos restaurantes populares e criar o CARTÃO 
ALIMENTAÇÃO, com um crédito mensal para as famí-

lias pobres utilizarem nos restaurantes de bairro e mer-
cadinhos conveniados ao programa.

Cartão alimentção  
com crédito mensal

LAHÉSIO BONFIM 
    PSC/PMN

Irei iniciar uma discussão com a cadeia produtiva de soja, arroz 
e milho para que possamos destinar uma parte da produção para 
produção em escala para a população de baixa renda com incen-
tivo do meu governo. O nosso programa Agência de Alimentos do 

Maranhão  vai fomentar a produção e adquirindo o que for colhido 
para compor essa cesta.

Agência de Alimentos e 
incentivo à produção

SIMPLÍCIO ARAÚJO 
 SOLIDARIEDADE

Vou manter e ampliar os restaurantes populares, as-
sim como vou unificar os programas de auxílio financeiro 
do estado para que possamos alcançar mais efetivamente 
as famílias em situação de extrema pobreza. Também vou 

isentar impostos dos produtos da cesta básica.

WERVERTON ROCHA 
    PDT

 Isenção de impostos 
da cesta básica 

Nosso Governo vai instalar 27 COZINHAS COMUNITÁRIAS, com 
produção de 500 refeições/dia, por unidade, a cada ano. Também vou 
implantar 27 BANCOS DE ALIMENTOS em todo nosso Estado para ga-
rantir as instituições carentes e as pessoas em risco de sua segurança 

alimentar e nutricional os mais básicos gêneros alimentícios.

 Cozinhas comunitárias  
e  banco de alimentos
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JO SÉ HOR TA MAN ZA NO
Em pre sá rio e blo guei ro

MI CHEL LE BOL SO NA RO
Pri mei ra-da ma do Bra sil e pre si den te do
Con se lho do Pro gra ma Na ci o nal de In -
cen ti vo ao Vo lun ta ri a do

Nem tudo está perdido

Afe ga nis tão. Em 2001, na pre ci pi ta- 
ção que re sul tou dos aten ta dos per- 
pe tra dos pe los ter ro ris tas da Al-Qa e- 
da, o go ver no dos Es ta dos Uni dos
(EUA) to mou a de ci são de cor tar o mal
pe la raiz. Man dou tro pas à re gião on- 
de se pre su mia es ti ves se lo ca li za do o
es con de ri jo dos ca be ças da or ga ni za- 
ção e deu iní cio à Guer ra do Afe ga nis- 
tão.

Re la ti va men te mo des ta no co me- 
ço, a for ça mi li tar en gros sou com o
pas sar dos anos. No au ge da in ter ven- 
ção, a co a li zão en ca be ça da pe los EUA
che gou a con tar com um efe ti vo de
150 mil mi li ta res, oriun dos de 48 paí- 
ses di fe ren tes. O ob je ti vo per se gui do
era, na ex pres são do pre si den te Bush
Jr., pro mo ver uma <guer ra ao ter ro ris- 
mo=. Ana lis tas mi li ta res bo ta ram olho
crí ti co na ex pres são e û ze ram ob ser- 
var que, nu ma guer ra, há que es co lher
o ini mi go. Ter ro ris mo não é o ini mi go,
mas ape nas o mé to do uti li za do por
ele. Nin guém faz guer ra con tra o es- 
que ma de com ba te do ad ver sá rio. As- 
sim mes mo, a des cri ção oû ci al per- 
ma ne ceu bas tan te va ga na ho ra de
apon tar o ver da dei ro ini mi go.

Em 2021, após du as dé ca das de
ocu pa ção e com ba tes, as for ças dei xa- 
ram o ter ri tó rio afe gão. Ape sar da per- 
ma nên cia de 20 anos, fo ram in ca pa- 
zes de or ga ni zar a su ces são e de pre- 
ver o que ocor re ria. Acon te ceu um de- 
sas tre. No dia se guin te ao da par ti da
do úl ti mo sol da do, os Ta li bãs vol ta- 
ram, e o país deu um tre men do pas so

atrás. Fo ram tem pos de mor te, so fri- 
men to, me do e pri va ções que não ser- 
vi ram pa ra na da. Em 20 anos ocu pan- 
do o país, os in va so res não apren de- 
ram.

Ucrâ nia. Em fe ve rei ro des te ano,
um ul tra con û an te Pu tin lan çou sua
ver são 2.0 do Exér ci to Ver me lho con- 
tra a vi zi nha Ucrâ nia — país de su per- 
fí cie 28 ve zes me nor que a da Rús sia.
Res sal te-se que, des de os tem pos da
ex tin ta União So vié ti ca, os ser vi ços de
es pi o na gem rus sos es tão no to po da
ex ce lên cia. Na Ucrâ nia, pa ra pre pa rar
a in va são, hão de ter ti do gran de li ber- 
da de de ação.

Re li gião, cos tu mes, cli ma, al fa be to,
lín guas são com pa rá veis, quan do não
idên ti cos. Um agen te rus so po de se
per der em meio à mas sa hu ma na de
Ki ev, por exem plo, sem que nin guém
no te a pre sen ça de um es tran gei ro,
vis to que par te da po pu la ção ucra ni a- 
na tem o rus so co mo lín gua ma ter na.
Ape sar des sa evi den te van ta gem, as
bo as in for ma ções não che ga ram ao
di ta dor em Mos cou. Não es tá cla ro se
por ine û ci ên cia dos agen tes, trai ção,
sa bo ta gem ou al gum ou tro mo ti vo. É
até pos sí vel que os rus sos, ima gi nan- 
do que se ri am re ce bi dos de bra ços
aber tos, te nham con tra ta do es piões
ucra ni a nos, que se re ve la ram ser
agen tes du plos. A Rús sia não le vou
em con ta o pa tri o tis mo dos ucra ni a- 
nos.

Nes sa guer ra, que já du ra seis me- 
ses, a Rús sia vem so fren do imen sos
re ve ses. Seu exér ci to re gis tra ex ten sas
per das hu ma nas e ma te ri ais; sua eco- 
no mia le vou um ba que que a fa rá re- 

cu ar vá ri os de graus; a fu ga de cé re-
bros jo vens e pro mis so res vai fa zer
fal ta no fu tu ro; com a ade são da Fin- 
lân dia e da Sué cia, a Otan se apro xi- 
mou mais ain da de su as fron tei ras. Ao
û nal, vê-se que os 20 anos de per ma- 
nên cia de Pu tin no to po do po der não
lhe en si na ram gran de coi sa. Apos tou
mal, ar ris cou de mais e per deu tu do.

Bra sil. Quem as sis te à cons tan te
mul ti pli ca ção de des vi os de con du ta
do pre si den te da Re pú bli ca e a sua bi-
zar ra pre fe rên cia por ca mi nhos des vi- 
an tes tem o di rei to de û car in tri ga do.
E as sus ta do. São qua se qua tro anos
sem um dia de tré gua. In sul tou di ri- 
gen tes es tran gei ros, ofen deu mu lhe-
res e ne gros, des cam bou pa ra a ho-
mo fo bia, li be rou ar ma men to pa ra to- 
dos, res pal dou ga rim po e des ma te ile-
gais, exer ceu o char la ta nis mo, lou vou
a clo ro qui na, vin gou-se de ser vi do res
pro bos, me nos pre zou ín di os, des pre- 
zou a ci ên cia, vi li pen di ou a cul tu ra,
fe chou os olhos às mi lí ci as, mi nou a
con û an ça de meio Bra sil no sis te ma
elei to ral.

Ao ver um cur rí cu lo — que di go! —
ao ver um pron tuá rio des sa mag ni tu- 
de, a po pu la ção bra si lei ra tem ra zão
em vi ver na an gús tia de um gol pe de
Es ta do ao apro xi mar das elei ções. No
en tan to, re cen tes de cla ra ções do ca-
pi tão de que acei ta rá o re sul ta do do
vo to se ja ele qual for tran qui li zam.
Vão no bom sen ti do. É um bál sa mo
sa ber que, di fe ren te men te de es tra te- 
gis tas ame ri ca nos e rus sos, ele pa re ce
es tar se dan do con ta a tem po de que
sua aven tu ra não te ria û nal fe liz. Spe- 
re mus, fra tres!

Voluntariado: um ato de empatia e amor

Vo lun ta ri a do é sinô ni mo de hu ma- 
ni da de. É um ato de ci da da nia e amor
ao pró xi mo, cu jos im pac tos en gran- 
de cem a to dos os en vol vi dos nes ta
cor ren te do bem.

Ser vo lun tá rio é se im por tar com
aque le que tem me nos ou qua se na da,
é ter ca pa ci da de de de sen vol ver em- 
pa tia e pres tar au xí lio aos que mais
ne ces si tam, prin ci pal men te nos mo- 
men tos de mais di û cul da de.

No dia 28 de agos to, o Bra sil ce le bra

o Dia Na ci o nal do Vo lun ta ri a do. Há
três anos, em 9 de ju lho de 2019, por
meio do De cre to nº 9.906, o Pro gra ma
Na ci o nal de In cen ti vo ao Vo lun ta ri a- 
do foi ins ti tuí do. A par tir de le, te ve iní- 
cio um es for ço con cen tra do cu jo ob- 
je ti vo é fo men tar a prá ti ca do vo lun ta- 
ri a do em to dos os se to res da so ci e da- 
de, in te gran do de for ma ar ti cu la da
ações que unam go ver no, or ga ni za- 
ções da so ci e da de ci vil e do se tor pri- 
va do. Tu do is so sem abrir mão do in- 
cen ti vo ao en ga ja men to so ci al, de
mo do a cons truir em fun da ções só li- 
das uma re de de co la bo ra ção pa ra
apoi ar os que mais pre ci sam.

O Pro gra ma Na ci o nal de In cen ti vo
ao Vo lun ta ri a do tem um vas to cam po
de atu a ção e os par ti ci pan tes po dem
es co lher en tre di ver sas cau sas, ca da
uma de las fun da men tais pa ra uma
so ci e da de que quer ser mais igua li tá- 
ria e hu ma na. Os par ti ci pan tes po- 
dem se en ga jar em aten di men tos a
ido sos, a imi gran tes e re fu gi a dos, a
mu lhe res, a pes so as com de û ci ên ci as,
a pes so as com do en ças ra ras, a po vos
e co mu ni da des tra di ci o nais, a cri an- 
ças e ado les cen tes, à po pu la ção em si- 
tu a ção de rua e à po pu la ção em si tu a- 
ção de vul ne ra bi li da de so ci al que
apre sen ta di û cul da des de aces so à
água e a ani mais aban do na dos ou que
so fre ram maus tra tos.

A pan de mia do Co vid-19 res sal tou
a im por tân cia do vo lun ta ri a do no
Bra sil. De vi do à se ri e da de e com pro- 
me ti men to de to dos os en vol vi dos, os
re sul ta dos al can ça dos û ze ram a di fe- 

ren ça na vi da de mi lha res de fa mí li as.
A ce le ri da de nas ini ci a ti vas do pro- 

gra ma per mi ti ram que itens de pri-
mei ra ne ces si da de che gas sem a quem
mais pre ci sa va. A mo bi li za ção do vo- 
lun ta ri a do, tan to dos do a do res quan-
to das ins ti tui ções par cei ras, foi de ter-
mi nan te pa ra que a aju da che gas se
aos pon tos mais dis tan tes e de di fí cil
aces so do País.

Nos sa cren ça por um Bra sil com
mais pro te ção so ci al e me nos de si- 
gual da de pas sa pe la união de es for- 
ços. Ape nas por meio de le se rá pos sí- 
vel avan çar em nos sos ob je ti vos de
ca da vez mais am pa rar quem so fre.

As sim sen do, en cer ro ex pres san do
o meu pro fun do agra de ci men to a to-
dos aque les que ado ta ram o vo lun ta- 
ri a do co mo prá ti ca nos úl ti mos três
anos. Às ve zes, uma pe que na do a ção,
um sin ge lo ato de ca ri nho, um pe que- 
no so cor ro, po dem fa zer uma di fe ren- 
ça que só quem re ce be é ca paz de en- 
ten der.

Se vo cê ain da não es tá en ga ja do em
ne nhu ma ação de vo lun ta ri a do, per- 
mi ta-se vi ver es sa ex pe ri ên cia. Te nho
cer te za de que, ao û nal, vo cê es ta rá
mais le ve e se sen ti rá or gu lho so por
ter do a do seu tem po, ta len to ou um
pou co mais pa ra aju dar aque les que
pas sam por di û cul da des.

Fe liz Dia Na ci o nal do Vo lun ta ri a do
e pa ra béns ao Pro gra ma Na ci o nal de
In cen ti vo ao Vo lun ta ri a do e a to dos os
en vol vi dos. Com vo cês, o Bra sil é um
lu gar me lhor a ca da dia!

EDI TO RI AL

A po lê mi ca so bre o
ta ma nho da fo me

Quan tos fa min tos va gam pe lo país que se van glo ria
de ser um dos ce lei ros do mun do? A per gun ta en trou no
cen tro de uma ce na po lí ti ca já con tur ba da de pois que o
atu al pre si den te do Ins ti tu to de Pes qui sa Econô mi ca
Apli ca da (Ipea), o eco no mis ta Erik Alen car de Fi guei re- 
do — ex-sub se cre tá rio de Po lí ti ca Fis cal da equi pe do
mi nis tro Pau lo Gue des e no car go des de mar ço — as si- 
nou es tu do no qual põe em dú vi da re sul ta dos de re cen- 
tes pes qui sas que apon tam o au men to no nú me ro de
bra si lei ros em in se gu ran ça ali men tar.

Em es tu do de 18 pá gi nas in ti tu la do <Ex pan são do
pro gra ma Au xí lio Bra sil: uma re üe xão pre li mi nar=, o
eco no mis ta sus ten ta, abor dan do im pac tos do pro gra- 
ma so ci al do go ver no fe de ral so bre in di ca do res so ci o e- 
conô mi cos, que hou ve au men to da re de de pro te ção so- 
ci al no país. Se gun do ele, fo ram in cluí das mais de 5,7
mi lhões de fa mí li as no pro je to, com in je ção de R$ 30,3
bi lhões nos oi to pri mei ros me ses de 2022 em fun ção do
au men to do be ne fí cio. O tex to pro cu ra re la ci o nar ain da
a ini ci a ti va com o es tí mu lo ao mer ca do de tra ba lho for- 
mal, sus ten tan do que <fo ram ge ra dos, em mé dia, 365
no vos em pre gos for mais pa ra ca da 1 mil fa mí li as in cluí- 
das no pro gra ma=. Mas ar gu men ta que, ape sar dos da- 
dos que apre sen ta, <pes qui sas re cen tes têm des ta ca do o
cres ci men to da pre va lên cia de des nu tri ção e in se gu ran- 
ça ali men tar no país=, pa ra sus ten tar que <de for ma sur- 
pre en den te, es se cres ci men to não tem im pac ta do os in- 
di ca do res de saú de li ga dos à pre va lên cia da fo me, o que
con tra ria fron tal men te a li te ra tu ra es pe ci a li za da=.

En tre os es tu dos cu jos re sul ta dos põe em xe que, o tra- 
ba lho de Erik Alen car de Fi guei re do em sua <No ta da
Pre si dên cia= do Ipea ci ta no mi nal men te o <2º Vi gi san:
inqué ri to na ci o nal so bre in se gu ran ça ali men tar no con- 
tex to da pan de mia da co vid-19 no Bra sil=. É uma re fe- 
rên cia a son da gem fei ta pe la Re de Bra si lei ra de Pes qui sa
em So be ra nia e Se gu ran ça Ali men tar e Nu tri ci o nal (Re- 
de Pens san), cons ti tuí da por pes qui sa do res, pro fes so res
e es tu dan tes, com exe cu ção do Ins ti tu to Vox Po pu li e
apoio de or ga ni za ções co mo a Ação da Ci da da nia, a Ac- 
ti o nAid, a Fun da ção Fri e dri ch Ebert Bra sil e o Sesc São
Pau lo.

Com en tre vis tas fei tas de no vem bro de 2021 a abril
des te ano em to das as re giões do país, abran gen do
12.745 mo ra di as em 577 mu ni cí pi os dis tri buí dos pe las
27 uni da des da fe de ra ção, a pes qui sa se apre sen ta co mo
um re tra to re pre sen ta ti vo do con jun to do país. E sus ten- 
ta que mais de 33 mi lhões de pes so as con vi vem com a
fo me, o equi va len te a 15,5% da po pu la ção, en quan to
mais da me ta de dos bra si lei ros (125,2 mi lhões de pes so- 
as) en fren tam al gum grau de in se gu ran ça ali men tar.
Apon ta ain da que, en tre o úl ti mo tri mes tre de 2020 e o
pri mei ro de 2022, a for ma mais gra ve de dé û cit de ali- 
men ta ção in cor po rou ao exér ci to de fa min tos mais 14
mi lhões de ci da dãos.

En quan to o es tu do do pre si den te do Ipea de fen de os
avan ços so ci e conô mi cos do pro gra ma que é a prin ci pal
vi tri ne so ci al da atu al ges tão, o 2º Vi gi san sus ten ta em
seu re la tó rio que, ao la do da pro gres si va cri se econô mi- 
ca e da pan de mia, <o des mon te das po lí ti cas pú bli cas
que po de ri am mi ni mi zar o im pac to das du as pri mei ras
ex pli ca o re cru des ci men to da in se gu ran ça ali men tar e
da fo me en tre o û nal de 2020 e o iní cio de 2022=.

Em ano elei to ral, é pre vi sí vel que da dos e es ta tís ti cas
so bre os de sa û os so ci ais que se agra va ram du ran te a
pan de mia — o que pa re ce ser con sen so, em bo ra ha ja di- 
ver gên ci as so bre as cau sas — se jam apro pri a dos de for- 
mas di ver sas, por di fe ren tes cor ren tes, con ve ni ên ci as e
nar ra ti vas. Sem en trar no mé ri to de ca da uma, pa re ce
cla ro que, me nor ou mai or, o exér ci to de fa min tos é uma
re a li da de que de ve ria en ver go nhar qual quer pes soa em
uma na ção que se or gu lha de ser uma po tên cia do agro- 
ne gó cio mun di al.

Di an te de la, mais pro du ti vo do que dis cu tir o ta ma- 
nho da po pu la ção com fo me — em bo ra o de ba te não
dei xe de ser re le van te —, pa re ce ser apre sen tar aos can- 
di da tos pro pos tas que de em con ta da ur gên cia de se en- 
fren tar es sa cha ga na ci o nal. E que es se en fren ta men to
ve nha de pro gra mas eco no mi ca men te sus ten tá veis,
que não se re su mam a be ne fí ci os so ci ais que au men tam
ou di mi nu em ao sa bor dos ven tos da po lí ti ca — so prem
eles da di rei ta ou da es quer da.

São Luís, segunda-feira, 29 de agosto de 2022

https://banca.oimparcial.com.br/


Eleições

A pergunta é...

 

SAMARTONY MARTINS

“Bebida é água! Comida é pasto! Você tem sede 
de quê? Você tem fome de quê?”.  A canção “Co-
mida”, composta em 1987, pelos Titãs (Arnaldo 
Antunes, Marcelo Fromer e Sergio Brito), tendo 
como inspiração a fome, revelava um Brasil com 
fome em todos os sentidos: de comida na mesa e 
na dispensa, de democracia, cultura, diversão, arte. 

Passados 35 anos a  questão da insegurança 
alimentar tornou-se um problema crônico no país 
onde 33 milhões de brasileiros alimentam-se de 
sobras ou de doações de cestas básicas. No Mara-
nhão, 57,90% da população, tem menos de meio 
salário mínimo para sobreviver durante o mês, é o 
que apontou o Mapa da Nova Pobreza, divulgado 
pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). Com isso, o 
estado se tornou o com a maior porcentagem de 
pobres no país. Sem falar que é o décimo estado a 
apresentar maior número de pessoas recebendo 
auxílio do governo federal, de acordo com o Ins-
tituto Maranhense de Estudos Socioeconômicos 
e Cartográficos (IMESC), autarquia vinculada à 
Secretaria de Estado de Programas Estratégicos 
(SEPE). Um total de 2.411.508 maranhenses fo-
ram beneficiados, no período de abril de 2020 a 
janeiro de 2021. 

Com base nesse cenário, “A pergunta É..,” , de 
O Imparcial desta semana é a seguinte: ““De que 
forma O senhor  pretende  agir contra  a questão 
da insegurança alimentar no Maranhão?”   

Insegurança alimentar: um  
problema,  qual a solução?

SIMPLÍCIO ARAÚJO 
n      SOLIDARIEDADE

“Meu governo vai tirar o Maranhão das mãos 

da maior parte da classe política, que se serviu 

do Maranhão por décadas, mas não serve mais 

para resolver os problemas que são muitos, en-

tre eles a pobreza e a fome. Nossas propostas de 

governo, tem como pilar, a geração de empre-

go, renda e desenvolvimento, e isso inclui tirar 

nossos irmãos maranhenses que ainda passam 

fome em um estado com grande potencial pro-

dutivo” Logo após o resultado da eleição, com 

a benção de Deus e com o apoio e voto do povo 

do Maranhão irei iniciar uma discussão com 

a cadeia produtiva de soja, arroz e milho para 

que possamos destinar uma parte da produ-

ção para produção em escala para a população 

de baixa renda com incentivo do meu governo. 

Também iremos incentivar a plantação de fei-

jão, produção de aves e pescados para aquisição 

da cesta básica maranhense, do nosso progra-

ma Agência de Alimentos do Maranhão, uma 

agência que vai fomentar a produção e adqui-

rindo o que for colhido para compor essa cesta.  

Pontos de vendas serão instalados em bairros 

e cidades carentes do estado, vendidos a pre-

ços menores para quem possuir cadastro úni-

co nos programas assistenciais, ou seja, para 

quem realmente precisa. Essas pessoas serão 

cadastradas e boa parte receberá capacitação, 

alimentação, transporte e um empréstimo ao 

final da capacitação para adquirir ferramentas 

ou para montar seu negócio, buscando assim, 

a porta de saída dos programas assistenciais 

do governo federal, elevando a renda de 600 

reais para mais de 2 mil por mês.

WERVERTON ROCHA 
n      PDT

“A questão da fome e da pobreza no Maranhão 
precisa ser resolvida em duas frentes simultâne-
as: temos que manter e ampliar os programas de 
assistência para a população em situação mais 
vulnerável e fortalecer a política de geração de 
emprego e renda para que as pessoas possam me-
lhorar de vida. Vou manter e ampliar os restauran-

tes populares, assim como vou unificar os programas 
de auxílio financeiro do estado para que possamos 
alcançar mais efetivamente as famílias em situação 
de extrema pobreza. Também vou isentar os produ-
tos da cesta básica nesse momento mais crítico, o 
que vai gerar uma redução de cerca de 12% no preço 
dos alimentos mais necessários. Em paralelo, vou es-
timular a produção local, gerando renda no campo 
e barateando os preços com a eliminação do preço 
do frete cobrado nos alimentos, quase todos com-
prados fora do Maranhão. E, claro, vou investir pe-
sadamente na geração de novos postos de trabalho, 
com qualificação profissional, programas Primeiro 
Emprego e Segunda Chance, e estímulo ao empre-
endedorismo, com a criação de 12 Casas do Em-
preendedor, espaço com internet, equipamentos e 
apoio técnico para quem quer montar ou ampliar 
sua empresa. A proposta de virar a chave do desen-
volvimento começará a dar resultados a curto prazo 
e a longo prazo resolverá de forma mais permanente 
a extrema pobreza no Maranhão”

CARLOS BRANDÃO 
n     PSB

“Sempre tivemos uma grande preocupação com a 
segurança alimentar de nossa gente. Tanto que cons-
truímos uma rede sólida, voltada para o combate à in-
segurança alimentar em nosso estado. O que vamos 
fazer? Ampliar essa rede e fazer com que ela chegue a 
um número ainda maior de maranhenses. Uma inicia-
tiva que conta hoje com 150 Restaurantes Populares, 
naquela que é considerada a maior rede de Segurança 
Alimentar da América Latina. Só nos últimos quatro 
meses, entregamos cerca de 50 unidades, com refei-
ções a R$ 1,00 - no almoço e no jantar – além da feijo-
ada aos sábados, pelo mesmo valor, e o café da manhã, 
pelo custo de R$ 0,50. Com isso, conseguimos alcançar 
um imenso número de pessoas, com alimentação de 
qualidade, a um preço simbólico, e ainda movimen-
tar os pequenos produtores locais, já que pelo menos 
30% do que compramos vem da produção do lugar. 
São cerca de 2 milhões de refeições servidas por mês 
e vamos avançar. Isto sem contar com as toneladas 
de alimentos distribuídos pelo Banco de Alimentos e 
pelo Mais Pescado, as milhares de famílias beneficiadas 
pelo Vale-Gás e a redução de 22% do ICMS sobre o gás 
de cozinha. São medidas que já adotamos, colhemos 
resultados e sabemos de que podem mudar sensivel-
mente a realidade das pessoas e que vamos manter, 
sempre buscando o seu incremento. Além disso, temos 
compromisso com novos projetos, como o programa 
Saúde na Escola (redes estadual e municipal), focado 
no rendimento escolar, a partir da garantia da segu-
rança alimentar dos alunos.

EDIVALDO HOLANDA 
n      PSD

““Em toda a minha trajetória pública, trabalhei pe-
los que mais precisam. Como governador, vamos criar 
o Maranhão Já, uma grande ação para o desenvolvi-
mento do nosso estado, que tem como eixos os pro-
gramas Auxílio Maranhão, Emprego Já e o Mais Indús-
trias.   Com o Auxílio Maranhão vamos garantir ajuda 
financeira emergencial para 66 mil famílias do estado 
que estão passando fome e não têm qualquer tipo de 
ajuda por parte dos governos estadual e federal. Ain-
da como meta para garantir alimento na mesa das fa-
mílias maranhenses em situação de vulnerabilidade, 
vamos fortalecer e ampliar os programas existentes, 
como os restaurantes populares; levar para os diferen-
tes municípios os Centros de Referência de Segurança 
Alimentar (CRESAN); fortalecer a agricultura familiar 
e consequentemente o programa de aquisição de ali-
mentos (PAA) e o Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), entre outras. Com o Emprego Já va-
mos incentivar a abertura de novos postos de trabalho 

em todo o estado, garantindo renda fixa para que as 
famílias voltem a se sustentar e com o Mais Indús-
trias vamos aquecer a economia do estado, gerando 
mais riquezas para a nossa população. É desta for-
ma, com o olhar voltado para os que mais precisam, 
dando a assistência necessária para superar o mo-
mento mais crítico e garantindo meios para que as 
famílias possam se manter sem fazer sacrifícios que 
vamos superar a fome e a pobreza no nosso estado”

ENILTON RODRIGUES 
n     PSOL/REDE SUSTENTABILIDADE

“A política desastrosa do governo federal colo-
cou o Brasil no mapa da fome. É uma triste reali-
dade nacional e infelizmente o Maranhão amarga 
os piores índices sociais, ainda. Vamos priorizar a 
agricultura familiar na perspectiva de garantir ali-
mentos saudável para acabar com a fome no Mara-
nhão. Essa priorização será feita com investimento 
na produção e comercialização desta produção da 
agricultura familiar, vamos ter um PAA (programa 
de aquisição de alimentos) estadual e uma parce-
ria com os 217 prefeitos do estado para garantir 
a comprar de toda essa produção com preço jus-
to. Também vamos investir em assistência técni-
ca, vamos recuperar a EMATER e com a criação da 
universidade estadual do leste maranhense, ter es-
tudos voltados as culturas (abóbora, feijão, arroz, 
macaxeira etc) da agricultura familiar. Infelizmente 
nossas universidades hoje tem priorizado estudos 
científico para as culturas de exportação em espe-
cial a soja. Com investimento pesado e assistência 
técnica garantida, a agricultura familiar vai ser pro-
tagonista na superação da fome e da insegurança 
alimentar no Maranhão”

FRANKIE COSTA 
n       PCB 

“A proposta da candidatura Frankle Costa e seu 
vice Zé JK ao governo do Maranhão pelo Partido Co-
munista Brasileiro (PCB) é que diante de uma situa-
ção de calamidade, de fome, desemprego, informa-
lidade do trabalho, baixa renda, péssimas condições 
de moradias e saneamento básico, agravados pelas 
péssimas condições da saúde e educação, propomos 
um plano emergencial de criação de programas de 
empregos com criação de frentes de trabalhos urba-
nos associados a obras de saneamento, habitação, re-
forma de escolas e hospitais. Fomento à organização 
de cooperativas com apoio de políticas públicas para 
a produção agroecológica, armazenamento e escoa-
mento de gêneros para alimentação; implementação 
de políticas públicas de compras para fornecimento 
às redes escolares, hospitalares, restaurantes popu-
lares e outras redes semelhantes. Investimentos dos 
recursos públicos direcionados a atividades econô-
micas de interesse do conjunto dos trabalhadores e 
da maioria do povo para incentivar as cooperativas 
agrícolas, cooperativas de serviços, cooperativas da 
indústria e cooperativas comerciais organizadas pe-
los trabalhadores. Recriação do Banco do Estado do 
Maranhão, tendo como principal objetivo fomentar 
atividade econômica no setor agrícola, industrial, ser-
viços e comércio, priorizando as atividades que mais 
geram emprego. A meta é a curto prazo não termos 
nenhum maranhense passando fome, tendo garan-
tido no mínimo as três refeições diárias. Esta é a meta 
principal do Governo do Bloco Popular. Para os qua-
se 60% que estão abaixo da linha de pobreza, garan-
tir uma renda mínima de um salário mínimo, além 
de medidas auxiliares como restaurantes populares. 
De forma estruturante a médio prazo garantir forte 
investimento público na atividade produtiva como 
alinhado acima, de formas que seja alcançado o ple-
no emprego”.

HERTZ DIAS  
n       PSTU

"Insegurança alimentar é eufemismo. Mais da me-
tade da população maranhense vive em risco iminen-
te de fome. Risco porque pode a qualquer momento 
entrar para o grupo de famintos, considerando que, 
em apenas 5 meses, 13 milhões de pessoas passaram 
daquela para esta situação, em todo o país.  Para re-
solver esse problema é preciso enfrentar o agrone-
gócio e realizar a reforma agrária sob o controle dos 
trabalhadores. Devemos também acabar com a farra 
da isenção de impostos para os grandes grupos eco-
nômicos como o dos supermercados Mateus, cujo 
proprietário já está entre os 10 maiores bilionários do 
Brasil; e transferir parte desses recursos para a agri-
cultura familiar, que é a atividade que abastece as me-
sas de 70% do maranhenses, mas que, infelizmente, 
teve sua verba para 2022 reduzida em 10 milhões de 
reais.  Também vamos transformar a EXPOEMA, que 
é um elefante branco dos latifundiários, em um cen-
tro de distribuição de alimentos na grande São Luís, 
fazendo o mesmo nos municípios do continente. E, 
por fim,  organizar um plano de construção de obras 
públicas para geração de empregos, haja vista que o 
risco de fome e a fome são consequências direta do 
desemprego e do subemprego."

JOÁS MORAES
n         DEMOCRACIA  CRISTÃ 

Além de criarmos mecanismos de produção de 
alimentos componentes da cesta básica para fortale-
cimento da  segurança alimentar através da agricul-
tura familiar em todo o Estado do Maranhão, quando 
Governador vou subsidiar as ações da agricultura fa-
miliar, expandindo a compra local, além de fortalecer 
com os nossos parceiros a promoção de cursos com as 
novas tecnologias de manejo da agricultura familiar. 
O objetivo será garantir a segurança alimentar e nutri-
cional com geração de trabalho e renda. Nosso Gover-
no vai instalar 27 COZINHAS COMUNITÁRIAS, com 
produção de 500 refeições/dia, por unidade, a cada 
ano,  prioritariamente, nos Municípios com menor 
IDH  . Vamos, com as COZINHAS COMUNITÁRIAS, 
garantir não somente o acesso as refeições nutritivas 
com baixo custo, mas promover fonte de desenvolvi-
mento econômico e bem estar social com responsa-
bilidade e sustentabilidade com cursos de inclusão 
tanto na manutenção das COZINHAS COMUNITÁ-
RIAS, na produção e confecção de alimentos, como 
cursos de qualificação para a sociedade para forma-
ção professional tais como: cozinheiro, garçons, pa-
deiros e confeiteiros dentre outros profissionais liga-
dos a manipulação de alimentos, onde a pessoa será 
atendida por uma rede de proteção envolvendo nos-
sos parceiros da Politica Público e Privada, as PPPs, 
recebendo uma bolsa para permanência no curso 
por um determinado  período de tempo até que ela 
possa montar seu próprio negócio, e também possa  
garantir o básico para essa manutenção.  Também 
vou implantar 27 BANCOS DE ALIMENTOS em todo 
nosso Estado para garantir as instituições carentes e 
as pessoas em risco de sua segurança alimentar e nu-
tricional os mais básicos gêneros alimentícios como 
meios de subsistência. Em nosso Governo não vamos 
"dar o peixe", mas ensinar a pesca-lo com mais digni-
dade,  com estes equipamentos, o Programa Estadual 
de Segurança Alimentar e Nutricional, que alcançará 
mais de 100 mil famílias maranhenses, mudando, de 
forma contundente, a atual situação do Maranhão.

LAHÉSIO BONFIM 
n      PSC/PMN

Hoje no Maranhão mais da metade da popu-
lação está na pobreza e muitas famílias só fazem 
uma refeição por dia. Para resolver esse problema, 
vou melhorar o atendimento nos restaurantes po-
pulares e criar o CARTÃO ALIMENTAÇÃO, com um 
crédito mensal para as famílias pobres utilizarem 
nos restaurantes de bairro e mercadinhos convenia-
dos ao programa. Você vai poder almoçar e jantar 
pertinho de casa, sem esperar horas na fila. Assim, 
além de combater a fome, vamos incentivar os pe-
quenos comerciantes, os micro empresários, gerar 
emprego, movimentar a economia e garantir um 
futuro sem fome para milhares de maranhenses.

São  Luís,  segunda-feira  29  de  agosto de 2022



São Luís, segunda-feira, 29 de agosto de 2022

GERAL 4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL REGIONAL ITINERANTE EXTRAORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DO SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO – SINDJUS/MA. O 
Sindicato dos Servidores da Justiça do Estado do Maranhão - SINDJUS/MA, CNPJ nº11. 013.026/0001-90 e Registro no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais nº 46000.012351/2002-34, com sede em São Luis 
na Rua das Cajazeiras, 43, Centro, CEP: 65.015-080, neste ato representado por seu Presidente George de Jesus dos Santos Ferreira, considerando a deliberação da Diretoria Executiva realizada em 06 (seis) de 
agosto de 2022, CONVOCA, com fundamento no Art. 6º, § 2º, Inciso I, § 4º e § 5º, combinado com o Art. 10º, com o Art. 11º, Inciso III, com o Art. 13º, Inciso IX, com o Art. 14º, Inciso V, do Estatuto Social, todos 
os seus filiados membros da categoria profissional de servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão, para participar das Assembleias Gerais Regionais, para deliberar sobre as propostas de Alteração Esta-
tutária do SINDJUS/MA, observada a seguinte pauta: 01º) Inclusão do inciso XIII ao art. 2º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “XIII - Combater o racismo, a injúria 
racial, a homofobia, a discriminação de gênero, raça e classe social ou qualquer outra espécie de ato preconceituoso, bem como violações de causa humanitária e rejeição aos direitos humanos.”; 02º) 
Estabelecimento de sequência crescente adequada dos incisos do art. 3º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “I - Assembleia Geral; II - Diretoria Executiva; III - Conselho 
Fiscal; IV - Conselho de Representantes; V - Conselho de Ética.”. 03º) Alteração do caput do art. 4º do Estatuto Social do Sindjus/MA, com a supressão do termo “dos Secretários”, que passará a ter a seguinte 
redação: “Art. 4º - O mandato da Diretoria Executiva, do Conselho de Representantes, do Conselho Fiscal e do Conselho de Ética será de 03 (três) anos de duração.”; 04º) Alteração do inciso I, do §2º do 
art. 5º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “I – Auxiliar de Serviços Operacionais, Auxiliar Judiciário, Técnico Judiciário, Comissário de Justiça da Infância e Juventude, 
Oficial de Justiça e Analista Judiciário, cargos de provimento efetivo listados no Anexo II da Lei do Estado do Maranhão nº 11.690/2022.” 05º) Alteração do caput do art. 6º do Estatuto Social do Sindjus/
MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 6° A Assembleia Geral reunir-se-á em sessões ordinárias e extraordinárias, podendo ser realizada na forma presencial, virtual ou híbrida.”; 06º) Inclusão do 
inciso IV ao § 2° do art. 6º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “IV - A requerimento do Presidente.”; 07º) Alteração dos incisos V e VI do art. 12º do Estatuto Social do Sindjus/
MA, que passará a ter a seguinte redação: “V – Diretor Financeiro; VI – Vice – Diretor Financeiro;”; 08º) Inclusão dos incisos VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII ao art. 12º do Estatuto 
Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “VII - Diretoria de Assuntos Jurídicos; VIII - Diretoria de Imprensa; IX - Diretoria de Cultura e Promoção Social; X - Diretoria de Esporte e 
Lazer; XI - Diretoria de Patrimônio; XII - Diretoria de Formação Política; XIII - Diretoria de Relações Sindicais; XIV - Diretoria de Saúde e Assuntos Previdenciários; XV - Diretoria de Mobilização e 
Articulação Regional; XVI - Diretoria de Convênios; XVII – Diretoria de Combate ao Assédio Moral e Sexual, ao Preconceito, à Violência e Discriminação; XVIII – Diretoria de Assuntos Socioambien-
tais.”; 09º) Alteração do inciso II do art. 13º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “II – Viabilizar a execução de despesas, nos termos fixados pela Assembleia Geral Ordiná-
ria de Planejamento Orçamentário do SINDJUS/MA.”; 10º) “Revogação dos incisos IV e V do art. 13º do Estatuto Social do Sindjus/MA”;  11º) Inclusão dos incisos XI, XII e Parágrafo único ao 13º do Estatu-
to Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “XI – Homologar o pedido de renúncia de membro da Diretoria Executiva, do Conselho de Ética, do Conselho de Representantes e do 
Conselho Fiscal; XII – Declarar a vacância dos cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Ética, do Conselho de Representantes e do Conselho Fiscal nos casos de renúncia e/ou falecimento, nos 
termos dos §§ 2º e 4º do artigo 72 deste Estatuto; Parágrafo único - As reuniões plenárias dos membros da Diretoria Executiva deverão ocorrer de forma ordinária bimestralmente, na forma presencial 
e/ou virtual.”; 12º) Alteração do inciso I do art. 14º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “I – Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva, que deverão se proces-
sar, ordinariamente, ao fim de cada bimestre, para exposição, deliberação e aprovação de assuntos de interesse da classe ou do Sindicato, ou a qualquer tempo, dependendo da necessidade ou urgência;”; 
13º) Alteração do inciso III do art. 14º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “III – Assinar, juntamente com Diretor Financeiro, cheques e outros documentos de natureza 
comercial, bancária e contábil financeira de responsabilidade do Sindicato;”; 14º) Alteração do inciso IV do art. 14º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “IV – Firmar e 
assinar convênios de interesse dos associados, ou delegar, mediante aprovação da Diretoria Executiva, para um dos membros desta;”; 15º) Alteração do inciso VII do art. 14º do Estatuto Social do Sindjus/
MA, que passará a ter a seguinte redação: “VII – Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Representantes;”; 16º) “Revogação do inciso IX do art. 14º do Estatuto Social do Sindjus/MA”; 17º) Inclu-
são dos incisos XI, XII, XIII ao 14º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “XI - Nomear comissões, representantes ou grupos de trabalho para estudo de matérias de interes-
se do Sindicato; XII – Na execução das despesas, observar o que foi aprovado pela Assembleia Geral de Planejamento Orçamentário; XIII – Administrar o Sindicato de acordo com as normas deste 
Estatuto.”; 18º) Alteração do caput do art. 18º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 18º. Compete ao Diretor Financeiro:”; 19º) Alteração dos incisos I e II e caput do art. 
19º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 19º. Compete ao Vice-Diretor Financeiro: I - Substituir o Diretor Financeiro nos seus impedimentos e suceder-lhe na vacân-
cia do cargo; II- Auxiliar o Diretor Financeiro no cumprimento de suas atribuições e desempenhar os que lhes forem atribuídos.”; 20º) “Revogação do Capitulo V – Das Secretarias, do Estatuto Social 
do Sindjus/MA”; 21º) “Revogação do art. 20º e §§ do Estatuto Social do Sindjus/MA”; 22º) “Revogação do art. 21º e incisos do Estatuto Social do Sindjus/MA”; 23º) Alteração do caput do art. 22º do Esta-
tuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 22º. Compete à Diretoria de Assuntos Jurídicos:”; 24º) Inclusão dos incisos, I, II, III ao 22º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará 
a ter a seguinte redação: I - Prestar encaminhamento e acompanhamento às questões de natureza jurídica atinentes aos direitos dos filiados, após deliberação e/ou manifestações dos interessados, acom-
panhado de advogado patrocinado pelo Sindicato; II – Em atuação conjunta com a Diretoria de Imprensa, promover orientações jurídicas sobre as normas administrativas do TJMA aos servidores de 
justiça; III – Atuar na mediação e conciliação entre servidores filiados ao Sindicato em caso de situação de conflitos de interesse.”; 25º) Alteração do caput do art. 23º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que 
passará a ter a seguinte redação: “Art. 23º. Compete ao Diretor de Imprensa: 26º) Alteração do caput do art. 24º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 24º. Ao Diretor de 
Cultura e Promoção Social compete:”; 27º) Alteração do caput do art. 25º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 25º. Compete ao Diretor de Esporte e Lazer:”; 28º) 
Alteração do caput do art. 26º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 26º. Ao Diretor de Patrimônio compete:”; 29º) Alteração do caput do art. 27º do Estatuto Social do 
Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 27º. Compete à Diretoria de Formação Política:”; 30º) Alteração do caput do art. 28º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte reda-
ção: “Art. 28º. Compete à Diretoria de Relações Sindicais:”; 31º) Alteração do caput do art. 29º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 29º. Compete à Diretoria de 
Saúde e Assuntos Previdenciários:”; 32º) Alteração do caput do art. 30º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 30º. Compete à Diretoria de Mobilização e Articulação 
Regional:”; 33º) Alteração do caput do art. 31º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 31º. Compete à Diretoria de Convênios:”; 34º) Inclusão do art. 31ºA e incisos I, II, 
III e IV ao Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 31ºA. Compete à Diretoria de Combate ao Assédio Moral e Sexual, ao Preconceito, à Violência e Discriminação: I - Pro-
mover e participar de debates, simpósios, mesas redondas, cursos, seminários sobre a temática de assédio moral, preconceito, violência e discriminação, suas relações com o trabalho, com o objetivo de 
nortear a categoria quanto a identificação de causas prejudiciais e violadoras de direitos, bem como seus respectivos meios resolutivos; II - Coordenar a elaboração de cartilhas, documentos e outras 
publicações relacionadas à área de atuação; III – Representar o SINDJUS/MA junto à Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação do Tribunal de 
Justiça do Estado do Maranhão, por indicação da presidência; IV – Fiscalizar e participar, junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, da adoção de políticas de enfrentamento do Assédio 
Moral e Sexual, do Preconceito, da Violência e Discriminação.”; 35º) Inclusão do art. 31ºB e incisos I, II e III ao Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 31ºB. Compete à 
Diretoria de Assuntos Socioambientais: I - Promover e participar de simpósios, mesas redondas, cursos, congressos, seminários sobre a temática socioambiental, fomentando a busca pela identificação 
das causas prejudiciais e respectivos meios resolutivos; II - Coordenar a elaboração de cartilhas, documentos e outras publicações relacionadas à área de atuação, bem como promover a sensibilização 
quanto ao tema; III – Implantar, no âmbito do SINDJUS/MA, projetos que visam corroborar com os objetivos desta Diretoria relacionados à temática socioambiental;”; 36º) Alteração do caput do art. 32º 
do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 32º. O Conselho de Representantes é órgão consultivo, deliberativo e auxiliar da Diretoria Executiva, cujos integrantes são 
eleitos na forma do §4º deste artigo, os quais atuarão por delegação de trabalho e organizados nas seguintes regionais:”; 37º) Alteração do inciso X do art. 32º do Estatuto Social do Sindjus/MA, com a su-
pressão do termo “Penava”, que passará a ter a seguinte redação: “X - REGIONAL X- Humberto de Campos, Anajatuba, Barreirinhas, Rosário, Santa Rita, Miranda do Norte, Axixá, Icatu, Morros, Presi-
dente Juscelino, Primeira Cruz, Cantanhede, Pirapemas.”; 38º) Alteração do inciso I do art. 34º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “I – Reunir-se trimestralmente, em 
sessões ordinárias e, a qualquer tempo, em sessões extraordinárias, mediante convocação do seu Presidente, do Presidente da Diretoria Executiva ou da maioria absoluta dos associados;”; 39º) Inclusão 
do Parágrafo único ao art. 38º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Parágrafo único – Também poderão continuar a gozar dos benefícios do Sindicato os servidores filiados 
que, em caso de licença sem vencimento, demissão em que haja interesse de judicializar pedido de reintegração ou em caso de defesa em processo judicial decorrente de demissão, mantenham o paga-
mento da mensalidade sindical, cuja forma deverá ser disciplinada pela Presidência do SINDJUS/MA.”; 40º) Inclusão do inciso V ao art. 40º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte 
redação: “V – Renunciar aos cargos e encargos para os quais foram escolhidos e eleitos.”; 41º) Alteração do caput do art. 43º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 43º. 
As eleições para os ocupantes dos cargos da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho de Representantes serão realizadas, trienalmente, na primeira semana do mês de novembro.”; 42º) 
Alteração do caput do art. 44º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 44º. A Comissão Eleitoral será composta de três membros efetivos e dois suplentes, nomeados pelo 
Presidente do SINDJUS/MA e submetidos ao referendo da Assembleia Geral, no mês de junho do ano em que se realizarem as eleições da entidade, devendo a sua inteira composição ser divulgada por 
edital nos órgãos de comunicação do Sindicato e em jornal de grande circulação.”; 43º) Alteração do caput do art. 46º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 46º. Comis-
são Eleitoral deverá elaborar o edital das eleições, com as regras do certame, fazendo-o publicar até o prazo limite de 90 (noventa) dias anteriores ao dia da eleição da Diretoria Executiva, do Conselho 
de Representantes, do Conselho Fiscal e do Conselho de Ética.”; 44º) Alteração do caput do art. 47º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 47º. A Comissão Eleitoral 
deverá assegurar o voto secreto e universal de todos os sindicalizados, de preferência por urna convencional, admitida excepcionalmente a votação em urna eletrônica.”; 45º) Alteração do caput do art. 52º 
do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 52º. Havendo empate entre as chapas, a vencedora será aquela cujo candidato à presidência possuir maior tempo de efetivo 
serviço prestado ao Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão.”; 46º) Alteração do inciso I do art. 56º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “I - Contribuições dos associa-
dos ou mensalidade sindical;”; 47º) Alteração do § 1º do art. 71º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “§ 1º - O Conselho de Ética será composto por 3 (três) membros efeti-
vos e igual número de suplentes, eleitos trienalmente e na mesma chapa com a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal.”; 48º) Alteração do § 8º do art. 71º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a 
ter a seguinte redação: “§ 8º - Compete ao Conselho de Ética zelar pelos valores éticos e disciplinares a serem observados por seus filiados e membros dos órgãos executivos e colegiados desta entidade 
sindical; apurar e julgar fatos e denúncias decorrentes de infrações éticas e disciplinares, além das obrigações previstas neste Estatuto; exercer trabalho educativo e preventivo sobre os princípios e va-
lores éticos que respaldam a atuação do Sindicato, além de responder às consultas formuladas, por escrito, pelos filiados, pela Diretoria Executiva e pelos Representantes Regionais, relativas às questões 
éticas e disciplinares.”; 49º) Alteração do caput do art. 72º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 72º. A vacância de cargo na Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal, 
do Conselho de Ética e no Conselho de Representantes será declarada nas seguintes hipóteses:”; 50º) Alteração do § 2º do art. 72º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “§ 2º 
- No caso de renúncia, a vacância do respectivo cargo será declarada pela Diretoria Executiva logo após o recebimento da declaração de vontade subscrita pelo renunciante.”; 51º) Alteração do § 4º do art. 
72º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: § 4º - A vacância do cargo em razão de falecimento do ocupante será declarada pela Diretoria Executiva em até 72 (setenta e duas) 
horas após o conhecimento do fato pelo Sindicato.”; 52º) Inclusão do Capítulo XV ao Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “CAPÍTULO XV - Do Congresso SINDJUS/MA”; 
53º) Inclusão do art. 75A ao Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 75ºA. O Congresso dos Servidores da Justiça do Estado do Maranhão (SINDJUS/MA) será realizado, 
ordinariamente, 01 (uma) vez dentro do período de 3 (três) anos, com divulgação nos meios de comunicação do Sindicato, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.”; 54º) Inclusão do art. 75B ao Es-
tatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art 75ºB. O Congresso SINDJUS/MA terá o objetivo, dentre outros, de debater as questões profissionais específicas da categoria, as 
condições de funcionamento dos serviços públicos, os problemas sociais brasileiros e o programa de trabalho para o Sindicato.”; 55º) Inclusão do art. 75C, incisos I, II e III, §1º e §2 ao Estatuto Social do 
Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 75ºC. Compete ao Congresso: I – deliberar sobre a política geral de atuação do Sindicato; II – aprovar o seu regimento interno no início dos trabalhos; 
III - Propor alterações estatutárias ou regimentais. §1º - O regimento do Congresso não poderá contrapor este Estatuto. §2º - As deliberações no Congresso serão adotadas com aprovação da maioria 
simples dos delegados eleitos nas Comarcas, devidamente credenciados e presentes na votação.”; 56º) Inclusão do art. 75D ao Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 75ºD. 
Serão considerados delegados natos os membros da Diretoria Executiva e os membros do Conselho de Representantes Regionais.”; 57º) Inclusão do art. 75E, §1º, §2º e §3º ao Estatuto Social do Sindjus/MA, 
que passará a ter a seguinte redação: “Art. 75ºE. Para a eleição ao Congresso, os delegados deverão ser eleitos em suas respectivas comarcas, com comprovação através de ata de eleição e lista de partici-
pantes, obedecendo a seguinte proporção: 3 (três) delegados por comarca que tiver entre (01) um e 20 (vinte) filiados; 6 (seis) delegados por comarca que tiver entre 21 (vinte e um) e 40 (quarenta) filiados; 
15 (quinze) delegados por comarca que tiver entre 41 (quarenta e um) e 60 (sessenta) filiados; 18 (dezoito) delegados por comarca que tiver entre 61 (sessenta e um) e 80 (oitenta) filiados; 21 (vinte e um) 
delegados por comarca que tiver entre 81 (oitenta e um) e 100 (cem) filiados. As comarcas que detiverem mais de cem filiados terão direito a mais de um delegado a cada fração de 20 (vinte) filiados. § 1º 
- Qualquer membro inscrito como delegado do Congresso poderá apresentar tese ou moções sobre o temário aprovado no regimento do Congresso. §2º - São participantes do Congresso os delegados e 
convidados, sendo que aos primeiros serão assegurados direito de voz e voto e aos últimos apenas direito de voz. §3º - A Diretoria Executiva poderá convidar observadores, até o limite de 20 (vinte) pes-
soas, para participar do Congresso a que se refere este Capítulo.”; 58º) Alteração do caput do art. 80º do Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 80º. Se algum membro da 
Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal do SINDJUS/MA for demitido de sua função no serviço público por motivo de perseguição, este permanecerá no cargo até o término do mandato, percebendo 
remuneração que será fixada por Assembleia Geral Extraordinária convocada para esse fim.”; 59º) Inclusão do art. 83A ao Estatuto Social do Sindjus/MA, que passará a ter a seguinte redação: “Art. 83ºA. O 
SINDJUS/MA promoverá a premiação Agnaldo Nunes, destinada à valorização das práticas que promovam a melhoria da prestação jurisdicional à sociedade, assim como de cunho social ou de cidada-
nia, conforme regulamentação a ser realizada por resolução da Diretoria Executiva.”; 60º) “Atualização da ordem de capítulos e artigos, ou seja, da numeração completa do Estatuto Social do Sindjus/
MA.”; As Assembleias Gerais Regionais acontecerão nas datas, horários e locais abaixo relacionados, observada a aplicabilidade do inciso III, do Art. 13º do Estatuto Social, proporcionalmente ao número de ser-
vidores filiados ao SINDJUS/MA e, não havendo quórum em primeira convocação, ficam desde já, todos convocados em segunda convocação, nos locais designados, conforme programação seguinte: 19/09/2022 
– BEQUIMÃO/MA, Fórum de Justiça, Rua João Boueres, s/nº, Centro, Bequimão/MA - CEP: 65.248-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 9h00 em se-
gunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VI (Pinheiro, Alcântara, Arari, Vitória do Mearim, Viana, Matinha, Penalva, São Vicente Ferrer, São Bento, Bequimão, Mirinzal, 
Cedral, Cururupu, Bacuri, Santa Helena, Guimarães e Olinda Nova do Maranhão); 19/09/2022 – SÃO BENTO/MA, Fórum de Justiça, Avenida Antônio Padilha, s/nº, Centro, São Bento/MA - CEP: 65.235-000, às 
13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VI; 20/09/2022 – SANTA 
HELENA/MA, Fórum de Justiça - Des. José Antônio de Almeida e Silva, Travessa Bequimão, s/nº, Ponta D’areia, Santa Helena/MA - CEP: 65.208-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando 
o quórum legal e estatutário, às 9h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VI; 20/09/2022 – PINHEIRO/MA, Fórum de Justiça, Praça José Sarney, s/nº, Centro, Pi-
nheiro/MA - CEP: 65200-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Re-
gional VI; 21/09/2022 – GUIMARÃES/MA, Fórum de Justiça - Des. Juvenil Ewertom, Praça dos Sagrados Corações, s/nº, Centro, Guimarães/MA - CEP: 65.255-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não 
se alcançando o quórum legal e estatutário, às 9h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VI; 21/09/2022 – MIRINZAL/MA, Fórum de Justiça, Rua Sousandrade, s/
nº, Centro, Mirinzal/MA - CEP: 65.265-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas co-
marcas da Regional VI; 21/09/2022 – CEDRAL/MA, Fórum de Justiça – Des. Juvenil Amorim Ewerton, Praça Jacinto Gonçalves, s/nº, Centro, Cedral/MA - CEP: 65.260.000, às 16h30min em primeira convocação, 
ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 17h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VI; 22/09/2022 – CURURUPU/MA, Fórum de Justiça – Des. José 
Pires Sexto, Rua Hercolana Vieira, s/nº, Centro, Cururupu/MA - CEP: 65.268-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 9h00 em segunda convocação com os 
servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VI; 22/09/2022 – BACURI/MA, Fórum de Justiça - Dr. Sebastião Leopoldo Mesquita Campos, Rua da Alegria,109, Centro, Bacuri/MA - CEP: 65270-000, às 
13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VI; 23/09/2022 – SÃO VI-
CENTE FERRER/MA, Fórum de Justiça – Des. José Henrique Campos, Rua Paulo Ramos, s/nº, Centro, São Vicente Férrer - CEP: 65.220-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum 
legal e estatutário, às 9h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VI; 23/09/2022 – MATINHA/MA, Fórum de Justiça, Rua Afonso Matos, s/nº, Centro, Matinha/MA 
- CEP: 65.218-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VI; 
26/09/2022 – PENALVA/MA, Fórum de Justiça, Avenida Djalma Marques, s/nº, Centro, Penalva/MA - CEP: 65.213-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, 
às 9h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VI; 26/09/2022 – VIANA/MA, Fórum de Justiça – Des. Manoel Lopes da Cunha, Avenida Luís Almeida Couto, s/nº, 
Barreirinha, Viana/MA - CEP: 65.215-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas co-
marcas da Regional VI; 27/09/2022 – ARARI/MA, Fórum de Justiça da Comarca de Arari/MA, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 9h00 em segunda convo-
cação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VI; 27/09/2022 – VITÓRIA DO MEARIM/MA, Fórum de Justiça, Rua Teodoro Ferreira, s/nº, Centro, Vitória do Mearim - CEP: 65.350-000, às 
13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VI; 28/09/2022 – MONÇÃO/
MA, Fórum de Justiça, Rua Hermes de Araújo, nº 210, Centro, Monção/MA - CEP: 65.360-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 9h00 em segunda con-
vocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VII (Santa Inês, Bom Jardim, Zé Doca, Santa Luzia do Paruá, Pindaré Mirim, Monção, Santa Luzia, Maracaçumé, Cândido Mendes e Caruta-
pera); 28/09/2022 – SANTA INÊS/MA, Fórum de Justiça, Rua do Bambu, nº 689, Centro, Santa Inês - CEP: 65.300-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 
13h30min em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VII; 29/09/2022 – PINDARÉ MIRIM/MA, Fórum de Justiça – Des. Orestes Mourão, Rua da Palmeira, s/nº, Bairro 
Palmeira, Pindaré-Mirim/MA - CEP: 65.370-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 9h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas 
comarcas da Regional VII; 29/09/2022 – BOM JARDIM/MA, Fórum de Justiça, Rua Nova Brasília, s/nº, Alto dos Praxedes, Bom Jardim/MA - CEP: 65.380-000, às 13h30min em primeira convocação, ou, não se 
alcançando o quórum legal e estatutário, às 14h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VII; 30/09/2022 – ZE DOCA/MA, Fórum de Justiça – Des. Raymundo Li-
ciano Carvalho, Avenida Coronel Stanley Fortes Batista, s/nº, Centro, Zé Doca/MA - CEP: 65.365-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 9h00 em segunda 
convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VII; 04/10/2022 – CANDIDO MENDES/MA, Fórum de Justiça, Rua Professor Caxias, nº. 260, Piracambu, Cândido Mendes/MA - CEP: 
65.280-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 9h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VII; 04/10/2022 
– CARUTAPERA/MA, Fórum de Justiça, Rua Deputado Manoel Ribeiro, nº 954, Santa Luzia, Carutapera/MA - CEP: 65.295-000, às 13h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e 
estatutário, às 14h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VII; 05/10/2022 – MARACAÇUMÉ/MA, Fórum de Justiça, Rua Bom Jesus, s/nº, Centro, Maracaçumé/
MA - CEP: 65.289-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 9h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VII;  
05/10/2022 – SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA, Fórum de Justiça, Rua Maranhão, s/nº, Centro, Santa Luzia do Paruá/MA - CEP: 65.272-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum 
legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VII; 06/10/2022 – SANTA LUZIA/MA, Fórum de Justiça, Avenida Nagib Hackel, s/nº, Centro, 
Santa Luzia/MA - CEP: 65.390-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da 
Regional VII; 06/10/2022 – BURITICUPU/MA, Fórum de Justiça, Rua Deputado Vila Nova, s/nº, Terra Bela, Buriticupu/MA - CEP: 65.393-000, às 14h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum 
legal e estatutário, às 14h30min em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional IV (Imperatriz, Carolina, Estreito, Porto Franco, Montes Altos, Amarante, João Lisboa, Açai-
lândia, Buriticupu e Senador La Rocque); 07/10/2022 – OLHO D´ÁGUA DAS CUNHÃES/MA, Fórum de Justiça, Avenida Fernando Ferrari, nº 116, Centro, Olho D’Água das Cunhãs/MA - CEP: 65.706-000, às 
8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional V (Bacabal, Pio XII, São Luiz 
Gonzaga do Maranhão, São Mateus do Maranhão, Olho D´água das Cunhães, Lago da Pedra, Paulo Ramos e Vitorino Freire); 07/10/2022 – VITORINO FREIRE/MA, Fórum de Justiça - Juiz João Batista Lopes da 
Silva, Rua Amaral Peixoto, nº 05, Centro, Vitorino Freire/MA - CEP: 65.320-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com 
os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional V; 07/10/2022 – PAULO RAMOS/MA, Fórum de Justiça - Rua Desembargador Sarney, s/nº, Centro, Paulo Ramos/MA - CEP: 65.716-000, às 16h30min em 
primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 17h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional V; 10/10/2022 – ROSÁRIO/MA, Fórum de 
Justiça, MA 402, Km 7, Distrito Industrial, Rosário/MA - CEP: 65.100-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os ser-
vidores filiados lotados nas comarcas da Regional X (Humberto de Campos, Anajatuba, Barreirinhas, Rosário, Santa Rita, Icatú, Morros e Cantanhede); 10/10/2022 – SANTA RITA/MA, Fórum de Justiça, Rua Rui 
Barbosa, s/nº, Centro, Santa Rita/MA - CEP: 65.145-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servidores filiados 
lotados nas comarcas da Regional X; 11/10/2022 – MORROS/MA, Fórum de Justiça, Rua Beco Feliz, Praça São João, s/nº, Centro, Morros/MA - CEP: 65.170-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se 
alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional X; 11/10/2022 – ICATÚ/MA, Fórum de Justiça, Rua Barão do Rio Branco, 
s/nº, Centro, Icatu/MA - CEP: 65.170-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comar-
cas da Regional X; 13/10/2022 – ANAJATUBA/MA, Fórum de Justiça, Rua Magalhães de Almeida, nº 249, Centro, Anajatuba/MA - CEP: 65.490-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando 
o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional X; 13/10/2022 – CANTANHEDE/MA, Fórum de Justiça, Rua do Campinho, s/nº, Centro, 
Cantanhede/MA - CEP:65.465.000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da 
Regional X; 14/10/2022 – HUMBERTO DE CAMPOS/MA, Fórum de Justiça, Praça Coronel Joaquim Rodrigues, s/nº, Centro, Humberto de Campos/MA - CEP: 65.180-000, às 8h30min em primeira convocação, 
ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional X; 14/10/2022 – BARREIRINHAS/MA, Fórum de Justiça - De-
putado Luciano Fernandes Moreira, Avenida Joaquim Soeiro de Carvalho, s/nº, Centro, Barreirinhas/MA - CEP: 65.590-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, 
às 13h30min em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional X; 17/10/2022 – SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, Fórum de Justiça - ADVOGADO KLEBER MOREIRA, 
Rua Volta Redonda, s/nº, Toca da Raposa, São Mateus/MA - CEP: 65.470-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os 
servidores filiados lotados nas comarcas da Regional V; 17/10/2022 – SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, Fórum de Justiça, Travessa Teotônio Santos, s/nº, Campo, São Luis Gonzaga/MA - CEP: 
65.708-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional V; 18/10/2022 
– BACABAL/MA, Fórum de Justiça - Juiz Deusimar Freitas de Carvalho, Rua Manuel Alves de Abreu, s/nº, Centro, Bacabal/MA - CEP: 65.700-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o 
quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional V; 18/10/2022 – PIO XII/MA, Fórum de Justiça - Rua Juscelino Kubistschek, nº 1084, 
Centro, Pio XII/MA - CEP: 65.707-000, às 13h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 14h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas 
da Regional V; 19/10/2022 – LAGO DA PEDRA/MA, Fórum de Justiça - Des. José Joaquim Ramos Filgueiras, Rua Ilário Sales Neto, nº 177-A, Centro, Lago da Pedra/MA - CEP: 65.715-000, às 08h30min em 
primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional V; 19/10/2022 – POÇÃO DE PEDRAS/MA, 
Fórum de Justiça, Avenida Presidente Kennedy, nº 27, Centro, Poção de Pedras/MA - CEP: 65.740-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em se-
gunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional III (Pedreiras, Esperantinópolis, Poção de Pedras, Igarapé Grande e Joselândia); 19/10/2022 – IGARAPÉ GRANDE/MA, Fórum de 
Justiça, Praça Mariano Costa, s/nº, Centro, Igarapé Grande/MA - CEP: 65.720-000, às 16h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 17h00 em segunda convocação com 
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os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional III; 20/10/2022 – PEDREIRAS/MA, Fórum de Justiça – Des. Araújo Neto, Rua das Laranjeiras, s/nº, Goiabal, Pedreiras/MA - CEP: 65.725-000, às 08h30min 
em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional III; 20/10/2022 – JOSELÂNDIA/MA, 
Fórum de Justiça – Avenida Duque de Caxias, nº 500, Centro, Joselândia/MA - CEP: 65.755-000, às 13h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 14h00 em segunda 
convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional III; 22/10/2022 – SÃO LUIS/MA, Sede Social e Recreativa do Sindjus/MA, na Estrada da Raposa, Bairro Cumbique, s/n, Raposa/MA, 9h00 
em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h30min em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional I (São Luis, São José de Ribamar, 
Paço do Lumiar e Raposa); 24/10/2022 – CHAPADINHA/MA, Fórum de Justiça - Ministro Edson Vidigal, Avenida Coronel Pedro Mata, s/nº, Centro, Chapadinha/MA - CEP: 65.500-000, 8h30min em primeira 
convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional IX (Chapadinha, Tutóia, Araioses, São Bernardo, 
Magalhães de Almeida, Santa Quitéria, Urbano Santos, Vargem Grande, Buriti, Itapecuru-Mirim e Brejo); 24/10/2022 – URBANO SANTOS/MA, Fórum de Justiça, Avenida Manoel Inácio, nº 385, Centro, Urbano 
Santos - CEP: 65.530-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional 
IX; 25/10/2022 – BURITI/MA, Fórum de Justiça - Desa. Maria Madalena Alves Serejo, Avenida Candoca Machado, nº 125, Centro, Buriti/MA - CEP: 65.515-000, 8h30min em primeira convocação, ou, não se 
alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional IX; 25/10/2022 – BREJO/MA, Fórum de Justiça – Des. Artur Almada Lima, 
Avenida Luís Domingues, nº 135, Centro, Brejo/MA - CEP: 65.520-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servi-
dores filiados lotados nas comarcas da Regional IX; 26/10/2022 – SÃO BERNARDO/MA, Fórum de Justiça, Rua Pedro II, s/nº, Planalto, São Bernardo/MA - CEP: 65.550-000, 8h30min em primeira convocação, 
ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional IX; 26/10/2022 – MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA, Fórum de 
Justiça, Avenida Getúlio Vargas, s/nº, Centro, Magalhães de Almeida/MA - CEP: 65.560-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em segunda con-
vocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional IX; 27/10/2022 – TUTÓIA/MA, Fórum de Justiça, Rua Celso Fonseca, s/nº, Centro, Tutoia - CEP: 65.580-000, 8h30min em primeira convoca-
ção, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional IX; 27/10/2022 – ARAIOSES/MA, Fórum de Justiça - Des. 
João Alves Texeira Netto, Rua do Mercado Velho, s/nº, Centro, Araioses - CEP: 65.570-000, às 13h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 14h00 em segunda convo-
cação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional IX; 01/11/2022 – CODÓ/MA, Fórum de Justiça – Des. Etelvina Ribeiro Gonçalves, Rua João Ribeiro, nº 3132, São Sebastião, Codó/MA - CEP: 
65.400-000, 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional II (Caxias, Timon, 
Matões, Parnarama, Coelho Neto, Codó, Coroatá e Timbiras); 01/11/2022 – COROATÁ/MA, Fórum de Justiça – Des. Menezes Júnior, Rua Gonçalves Dias, s/nº, Centro, Coroatá/MA - CEP: 65415-000, às 13h00 
em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional II; 01/11/2022 – TIMBIRAS/MA, 
Fórum de Justiça, Rua Manoel Gonçalves de Almeida, nº 948, Forquilha, Timbiras - CEP: 65.420-000, às 16h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 17h00 em segun-
da convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional II; 03/11/2022 – COELHO NETO/MA, Fórum de Justiça, Avenida Antônio Guimarães (MA 034), s/nº, Olho da Aguinha, Coelho Neto/
MA - CEP: 65000-720, 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional II; 
03/11/2022 – CAXIAS/MA, Fórum de Justiça – Des. Arthur Almada Lima, Av. Norte-Sul, s/nº, Campo de Belém, Cidade Judiciária, Caxias/MA - CEP.: 65.609-005, às 13h30min em primeira convocação, ou, não 
se alcançando o quórum legal e estatutário, às 14h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional II; 04/11/2022 – TIMON/MA, Fórum de Justiça, Rua Drª. Elizete de Oli-
veira Farias, s/nº, Parque Piauí, Timon - CEP: 65.631-230, 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados 
nas comarcas da Regional II; 04/11/2022 – PARNARAMA/MA, Fórum de Justiça, Rua Pedreiras, nº 253, Centro, Parnarama/MA - CEP: 65.640-000, às 13h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o 
quórum legal e estatutário, às 14h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional II; 07/11/2022 – PRESIDENTE DUTRA/MA, Fórum de Justiça – Des. Eurico Gaspar 
Dutra, Rua CT 11, quadra 17, nº 38, Colina Park 1, Presidente Dutra/MA - CEP: 65.760-000, 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação 
com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VIII (Presidente Dutra, Barra do Corda, São Domingos do Maranhão, Governador Eugênio Barros; Dom Pedro; Tuntum e Santo Antonio dos Lopes); 
07/11/2022 – TUNTUM/MA, Fórum de Justiça – Avenida Joaci Pinheiro (Praça Des. Jorge Rachid), s/nº, Centro, Tuntum/MA - CEP: 65.763-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum 
legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VIII; 07/11/2022 – SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, Fórum de Justiça – Des. Anto-
nio Pacheco Guerreiro, Travessa de 1º de Maio, s/nº, Centro, São Domingos do Maranhão/MA - CEP: 65.790-000, às 16h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 17h00 
em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VIII; 08/11/2022 – BARRA DO CORDA/MA, Fórum de Justiça, Avenida Missionário Perriv Smith, nº 338, Incra, Barra do 
Corda - Cep. 65.950-000, 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VIII; 
08/11/2022 – GRAJAÚ/MA, Fórum de Justiça – Des. Nicolau Dino, Rua Antonio Francisco dos Reis, nº 06, Centro, Grajaú/MA - CEP: 65.940-000, às 13h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o 
quórum legal e estatutário, às 14h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional XI (Balsas, Carolina, Alto Parnaiba, Tasso Fragoso, Loreto, Mirador, São Raimundo das 
Mangabeiras, Grajaú, São João dos Patos, Barão de Grajaú, Buriti Bravo, Colinas, Paraibano, Pastos Bons, Passagem Franca, Riachão, São Domingos do Azeitão e São Francisco do Maranhão); 09/11/2022 – DOM 
PEDRO/MA, Fórum de Justiça – Rua Engenheiro Rui Mesquita, s/nº, Centro, Dom Pedro/MA - CEP: 65765-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 
em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VIII; 09/11/2022 – GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS/MA, Fórum de Justiça, Rua 15 de Novembro, nº 241, Centro, Go-
vernador Eugênio Barros/MA - CEP: 65.780-000, às 13h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 14h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas 
comarcas da Regional VIII; 10/11/2022 – SANTO ANTONIO DOS LOPES /MA, Fórum de Justiça – Des. José Delfino Sipaúba, Praça Abraão Ferreira, s/nº, Centro, Santo Antonio dos Lopes/MA - CEP: 65.730-000, 
às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VIII: 16/11/2022 – COLINAS/
MA, Fórum de Justiça, Avenida Gonçalo Meneses de Sousa (Rodovia MA 132), Guanabara, Colinas/MA - CEP: 65.690-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, 
às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional XI; 16/11/2022 – MIRADOR/MA, Fórum de Justiça – Aristides Lobão, Avenida Francisco Luís da Fonseca, s/nº, 
Centro, Mirador/MA - CEP: 65.850-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas 
da Regional XI; 17/11/2022 – SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, Fórum de Justiça, Rua Marechal Hermes da Fonseca, s/nº, São Raimundo, São João dos Patos/MA - CEP: 65.665-000, às 8h30min em primeira convo-
cação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional XI; 17/11/2022 – PARAIBANO/MA, Fórum de Justiça, Rua 
Santo Antonio, nº 98, Centro, Paraibano/MA - CEP: 65.670-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servidores fi-
liados lotados nas comarcas da Regional XI; 17/11/2022 – PASSAGEM FRANCA/MA, Fórum de Justiça – Des. Carlos César Berredo Martins, Rua Joaquim Távora, s/nº, Centro, Passagem Franca/MA - CEP: 
65.680-000, às 16h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 17h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional XI; 18/11/2022 
– BARÃO DE GRAJAÚ/MA, Fórum de Justiça, Avenida Mário Bezerra, 613, Centro, Barão de Grajaú/MA - CEP: 65.660-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatu-
tário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional XI; 18/11/2022 – SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO/MA, Fórum de Justiça, Rua Dr. Soares de Quadros, 
Conjunto José Reinaldo, São Francisco/MA - CEP: 65.650-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servidores filia-
dos lotados nas comarcas da Regional XI; 21/11/2022 – PASTOS BONS/MA, Fórum de Justiça, Avenida dos Amanajós, nº 39, Centro, Pastos Bons/MA - CEP: 65.870-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, 
não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional XI; 21/11/2022 – SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO/MA, Fórum de 
Justiça, BR-230, s/nº, Centro, São Domingos do Azeitão/MA - CEP: 65.888-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com 
os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional XI; 22/11/2022 – LORETO/MA, Fórum de Justiça, Rua Antônio Coelho e Silva, s/nº, São Sebastião, Loreto/MA - CEP: 65.895-000, às 8h30min em primei-
ra convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional XI; 22/11/2022 – SÃO RAIMUNDO DAS MAN-
GABEIRAS/MA, Fórum de Justiça, Rua Manoel Olívio de Carvalho, nº 150, Centro, São Raimundo das Mangabeiras/MA - CEP: 65.840-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum 
legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional XI; 23/11/2022 – RIACHÃO/MA, Fórum de Justiça - Des. Leopoldino Rego Lisboa, Rua da 
Penha, s/nº, Centro, Riachão/MA - CEP: 65.990-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados 
nas comarcas da Regional XI; 23/11/2022 – BALSAS/MA, Fórum de Justiça, Avenida Jamildo, s/nº, Potosi, Balsas/MA - CEP: 65.800-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal 
e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional XI; 25/11/2022 – CAROLINA/MA, Fórum de Justiça, Avenida Elias Barros, s/nº, Alto da Colina, 
Carolina/MA - CEP: 65.980-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da 
Regional XI; 25/11/2022 – ESTREITO/MA, Fórum de Justiça - Juiz Cândido José Martins de Oliveira, Avenida Tancredo Neves, s/nº, Centro, Estreito/MA - CEP: 65.975-000, às 13h30min em primeira convocação, 
ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 14h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional IV; 29/11/2022 – PORTO FRANCO/MA, Fórum de Justiça - Ar-
mindo Reis, Travessa Boa Vista, s/nº, Centro, Porto Franco/MA - CEP: 65.970-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com 
os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional IV; 29/11/2022 – MONTES ALTOS/MA, Fórum de Justiça – Des. Mário Ferraz, Rua Parsondas de Carvalho, s/nº, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-
000, às 13h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 14h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional IV; 30/11/2022 – 
AMARANTE DO MARANHÃO/MA, Fórum de Justiça - Des. Antônio Carlos Medeiros, Rua 31 de Março, s/nº, Centro, Amarante do Maranhão - CEP: 65.923 -000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não 
se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional IV; 30/11/2022 – SENADOR LA ROCQUE/MA, Fórum de Justiça – Pro-
fessor Doroteu Soares Ribeiro, Avenida Mota e Silva, nº 440, Centro, Senador La Rocque/MA - CEP: 65.935-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min 
em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional IV; 30/11/2022 – JOÃO LISBOA/MA, Fórum de Justiça, Rua Tiradentes, s/nº, Mutirão, João Lisboa/MA - CEP: 65.922-000, às 
16h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 17h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional IV; 01/12/2022 – AÇAILÂN-
DIA/MA, Fórum de Justiça - José Ribamar Fiquene, Avenida Edilson C. Ribeiro, nº 01, Residencial Tropical, Açailândia - CEP: 65.926-000, às 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum 
legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional IV; 01/12/2022 – IMPERATRIZ/MA, Fórum de Justiça – Henrique de La Roque, Rua Rui Barbosa, 
s/nº, Centro, Imperatriz/MA - CEP: 65.900-440, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas 
comarcas da Regional IV; 05/12/2022 – VARGEM GRANDE/MA, Fórum de Justiça, Rua Horácio Gonçalves, s/nº, Rosalina, Vargem Grande - CEP: 65.430-000, 8h30min em primeira convocação, ou, não se al-
cançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional IX; 05/12/2022 – ITAPECURU MIRIM/MA, Fórum de Justiça, Rua Basílio 
Simão, s/nº, Centro, Itapecuru Mirim/MA - CEP: 65.485-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servidores filiados 
lotados nas comarcas da Regional IX; 07/12/2022 – PAÇO DO LUMIAR/MA, Fórum de Justiça – Des. Tácito da Silveira Caldas, Avenida 15, s/nº, Maiobão, Paço do Lumiar/MA - CEP: 65.137-000, 8h30min em 
primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional I; 07/12/2022 – SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/
MA, Fórum de Justiça, Avenida Gonçalves Dias, s/nº, Centro, São José de Ribamar/MA - CEP: 65.110-000, às 13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em 
segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional I; 12/12/2022 – ALCÂNTARA/MA, Fórum de Justiça, Praça Gomes de Castro, nº 25, Centro, Alcântara - CEP: 65.250-000, às 
13h00 em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 13h30min em segunda convocação com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional VI; 14/12/2022 – RAPOSA/
MA, Fórum de Justiça, Avenida Cafeteira, s/nº, Bom Viver, Raposa/MA - CEP: 65.138-000, 8h30min em primeira convocação, ou, não se alcançando o quórum legal e estatutário, às 09h00 em segunda convocação 
com os servidores filiados lotados nas comarcas da Regional I. São Luis/MA, 24 de agosto de 2022. George de Jesus dos Santos Ferreira – Presidente do SINDJUS/MA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS JUÍZO 
DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DO TERMO DE SÃO LUÍS SECRETARIA JUDICIAL ÚNICA 
DIGITAL DAS VARAS CÍVEIS FÓRUM DESEMBARGADOR SARNEY COSTA AVENIDA PRO-
FESSOR CARLOS CUNHA, S/N, CALHAU, SÃO LUÍS – MA, CEP: 65.076-820. EDITAL DE CI-
TAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS Processo nº: 0834570-64.2016.8.10.0001 Ação: 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL AUTOR: MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
VEICULOS LTDA RÉU: TRANSPAZ LOCACAO E TRANSPORTES LTDA - EPP A Excelentíssima 
Senhora Rosângela Santos Prazeres Macieira, Juíza de Direito da 10ª Vara Cível, Termo da Co-
marca da Ilha de São Luís, Estado do Maranhão. Citando(a) (s): TRANSPAZ LOCAÇÃO E 
TRANSPORTES LTDA - EPP, CPF nº07.922.036/0001-71, com endereço incerto e não sabido. 
FINALIDADE: FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, virem ou dele conhecimento tiverem, 
que fica CITADA a pessoa acima nomeada para, querendo, ofertar resposta aos termos da inicial 
da demanda supra caracterizada, no prazo de quinze (15) dias, contados da expiração do prazo 
deste edital, com a advertência contida no Art. 344 do CPC, ou seja, não sendo contestada a ação, 
se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor. E para que che-
gue ao seu conhecimento e não possa alegar ignorância no futuro, expediu-se o presente EDITAL, 
que será fixado no lugar de costume, nos termos da petição inicial e despacho prolatado nos autos 
da Ação em epígrafe. Fica a parte advertida que, em caso de revelia, será nomeado curador espe-
cial (art. 257, inc. IV, do CPC/2015). O que se CUMPRA nos termos e na forma da Lei. Dado e 
passado o presente em secretaria, nesta cidade de São Luís, Estado do Maranhão, aos 22 de 
agosto de 2022. Eu, KELYO PEREIRA DE ALMEIDA, servidor da Secretaria Judicial Única Digital 
Cível, digitei e conferi. ROSÂNGELA SANTOS PRAZERES MACIEIRA Juíza de Direito Titular da 
10ª Vara Cível do Termo de São Luís/MA. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2022

AVISO DE LICITAÇÃO
INTERESSADO: Município de São Raimundo das Mangabeiras – MA.
Objeto: Registro de Preço para futura contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, elétrico, hidráulico, 
sanitário, bem como ferramentas e outros materiais destinados a atender às necessidades de todas as unidades da Prefeitura Municipal 
de São Raimundo das Mangabeiras- MA, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência.
•MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
•ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Do dia 29/08/2022, às 08h00min. ao dia 14/09/2022 às 14h29min. 
Horário de Brasília/DF.
•ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia 14/09/2022 às 14h30min.  Horário de Brasília/DF.
•FONTE DE RECURSOS: 001 RECURSOS ORDINÁRIOS.
•ORÇAMENTO SIGILOSO (  X ) SIM  (    ) NÃO
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado nos seguintes endereços eletrônicos: www.comprasnet.
gov.br, no site da Prefeitura municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA: https://saoraimundodasmangabeiras.ma.gov.br. 
Mais informações poderão ser consultadas e obtidas através do e-mail da CPL: cpl@saoraimundodasmangabeiras.ma.gov.br.

São Raimundo das Mangabeiras – MA, 26 de agosto de 2022.

GLORIA MARIA AGUIAR COSTA
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO DAGUA DAS CUNHAS MAAVISO DE 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 019/2022 PMODC O município de Olho 
d’Água das Cunhas/MA, através da Prefeitura Municipal de Olho d’Água das Cunhas /
MA, CNPJ: 06.014.005/0001-50, por meio do Pregoeiro da Comissão Permanente de 
Licitação, designado pelo portaria nº 064/2022 de 21 janeiro de 2022, torna público para 
conhecimento dos interessados que com base na Lei nº 10.520/02, decreto nº 10.024/2019, 
lei nº 123/06 e suas alterações dadas pela lei nº 147/2014 e aplicado subsidiariamente 
no que couberem a Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie, que fará 
licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, Pregão 
Eletrônico SRP nº 019/2022, tendo como objeto a prestação de serviços de pavimentação 
em bloquetes, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Olho d’Água das 
Cunhãs - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. A realização do certame está prevista para o dia 13/09/2022 às 10:00hs
 (horário local). O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www.comprasodc.com.br – Prefeitura 
de Olho d’Água das Cunhas -MA. O edital completo está a disposição dos interessados nos 
sites: www.olhodaguadascunhas.ma.gov.br e SACOP – Sistema de Acompanhamento de 
Contratações Públicas, Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: 
cplodc@gmail.com. Pregoeiro Oficial:  EVANDRO SOUSA BARBOSA.  Olho d’Água 
das Cunhas /MA, 26 de agosto de 2022. EVANDRO SOUSA BARBOSA Pregoeiro Oficial 

A EQUATORIAL ENERGIA MARANHÃO, inscrita no CNPJ Nº 

06.272.793/0001-84, torna público, que RECEBEU junto à Secretaria 

do Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, a Licença 

Ambiental Única, referente a subestação Alto Alegre e seccionamento da 

Linha de Distribuição 69 kV Peritoró (RB) / São Mateus, conforme Proc. Nº 

177037/2021, a ser localizada em Alto Alegre do Maranhão - Maranhão.

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 023/2022. O 
Município de Amapá do Maranhão - MA, através da Secretaria Municipal de Obras, 
transportes e Infraestrutura, torna público aos interessados que com base na Lei nº 10.520/02, 
Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Federal 10.024/2019, Decretos Municipais n.º 
002/2021 e 003/2021 e subsidiariamente as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. Realizará às 09h00min (Nove Horas) do dia 15 de setembro de 2022, na plataforma 
compras públicas, no endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico do tipo Menor Preço Global, tendo por objeto Registro de 
Preços para Contratação de Pessoa (s) Jurídica (s) para Prestação de Serviços de Manutenção 
de Veículos Leves, Veículos de Grande Porte e Maquinas Pesadas, de interesse do Município 
de Amapá do Maranhão/MA, conforme disposições previstas no Edital e seus Anexos. para 
mais esclarecimentos: na Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL,  localizada na Av. 
Tancredo Neves, Centro – Amapá do Maranhão/MA, pelo site www.
amapadomaranhao.ma.gov.br ou e-mail: cplamapadomaranhão@hot-
mail.com. Amapá do Maranhão - MA, 25 de agosto de 2022. Gilvanilson 
Rocha Martins- Secretário Municipal de Obras, transportes e Infraestrutura. 

O Conselho de Administração da Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão - CAEMA, convoca 

os Senhores Conselheiros para participarem da Reunião Ordinária, a ser realizada no dia 30 de agosto 

de 2022, às 15h, na sede social da Companhia, situada na Rua Silva Jardim, nº 307, Centro, na cidade 

de São Luís, estado do Maranhão a fim de deliberarem sobre a seguinte pauta:

1. Processo 3556/2022: Solicitação de Leilão da frota de Veículo imobilizada e imóveis da CAEMA; 

2. O que mais ocorrer;

São Luís, 23 de agosto de 2022

Roberto Santos Matos

Presidente do Conselho

Marcos Aurélio Alves Freitas

Presidente da CAEMA

ESTADO DO MARANHÃO
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO - CAEMA

CONVOCAÇÃO

O Conselho de Administração da Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão - CAEMA, convoca 

os Senhores Acionistas para participarem da Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 6 de 

setembro de 2022, às 9h30, na sede social da Companhia, situada a Rua Silva Jardim, nº 307, Centro, 

na cidade de São Luís, estado do Maranhão a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do:

1. Eleição de Membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, conforme disposto no 

art. 21, inciso III do Estatuto Social da CAEMA;

2. O que mais ocorrer;

São Luís, 26 de agosto de 2022

Roberto Santos Matos

Presidente do Conselho

Marcos Aurélio Alves Freitas

Presidente da CAEMA

ESTADO DO MARANHÃO
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO - CAEMA

CNPJ Nº 06.274.757/0001-50
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2022 - CSL/SEGOV - MA. O PREGOEIRO DA SEGOV/MA torna público 

que será realizada às 10h30 (horário local) do dia 13 de setembro de 2022 do corrente ano, no site 

eletrônico www.comprasnet.gov.br, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, para a  contratação de empresa especializada no fornecimento de sapatilhas de 

proteção para os pés descartáveis (propé), incluindo o serviço de entrega, para atender as 

demandas desta secretaria, especificamente da Curadoria dos Bens Culturais do Palácio dos 

Leões, conforme especificações no Termo de Referência, na forma Decreto Federal nº 10.024/2019, 

Lei Federal nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 

8.666/1993, de 21 de junho de 1993, e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no endereço eletrônico: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br e https://segov.ma.gov.br/, e, ainda, em caso de 

problemas nos sites acima, poderão ser solicitados através do e-mail csl@segov.ma.gov.br, em dias 

úteis, das 9h às 18h.

São Luís/MA, 25 de agosto de 2022

ANDERSON ARAUJO PERDIGÃO

Pregoeiro da CSL/SEGOV/MA

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2022 - CSL/SEGOV - MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 168025/2022
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Como a doença foi erradicada, o Brasil não oferece mais a vacina em seu calendário do
Sistema Único de Saúde desde do ano de 1970

PA TRÍ CIA CU NHA

Mas afi nal de con tas, que
do en ça é es sa?

Os sin to mas da va río la do
ma ca co 

Quais cui da dos to mar di an te
do au men to de ca sos

No Bra sil

VARÍOLA DO MACACO

Maranhão confirma
casos em agosto

N
os di as 10 e 12 de agos to de
2022 fo ram con ûr ma dos
dois ca sos Monkeypox no
Ma ra nhão: Um ho mem de

42 anos sem his tó ri co de vi a gens, e
ou tro de 38 que vi a jou pa ra Be lo Ho ri- 
zon te. O es ta do se gue com as ações de
vi gi lân cia e mo ni to ra men to de ca sos
sus pei tos. Até o dia 17 o es ta do já ha- 
via no ti û ca do 28 ca sos sus pei tos, sen- 
do que 19 se guem in ves ti ga dos e 7 fo- 
ram des car ta dos.

O mé di co pa to lo gis ta e pro fes sor
do cur so de Me di ci na da Fa cul da de
Pi tá go ras, Rai mun do No na to, ex pli ca
que a va río la foi er ra di ca da na dé ca da
de 1980 de pois de uma gran de cam- 
pa nha in ter na ci o nal de va ci na ção
pro mo vi da pe la Or ga ni za ção Mun di al
da Saú de (OMS). <An ti ga men te, di an- 
te do sur to de va río la, co mo não ha via
cu ra, a re co men da ção era es pe rar o
or ga nis mo do pa ci en te re a gir e com- 
ba ter o ví rus. Ha via dois ti pos de va- 
río la: a va río la ma jor, ti po mais ra di cal
da do en ça, que le va va 30% dos do en- 
tes a óbi to; e a va río la mi nor, um ti po
mais le ve que le va va a óbi to ape nas
1% dos do en tes=, men ci o na.

Co mo a do en ça foi er ra di ca da, o
Bra sil não ofe re ce mais a va ci na em
seu ca len dá rio do SUS des de 1970.
Mas, quem to mou a do se na que la
épo ca ain da tem al gum ti po de pro te- 
ção con tra a Va río la dos Ma ca cos. A
va ci na ção con tra a va río la tra di ci o nal

é eû caz tam bém pa ra a va río la dos
ma ca cos. No en tan to, o es pe ci a lis ta
aler ta pa ra o fa to de que pes so as com
50 anos ou me nos po dem es tar mais
sus ce tí veis, já que as cam pa nhas de
va ci na ção con tra a va río la fo ram in- 
ter rom pi das pe lo mun do quan do a
do en ça foi er ra di ca da em 1980.

Ha via dois ti pos de

va río la: a va río la ma jor,

ti po mais ra di cal da

do en ça, que le va va 30%

dos do en tes a óbi to; e a

va río la mi nor, um ti po

mais le ve que le va va a

óbi to ape nas 1% dos

do en tes

A Va río la dos Ma ca cos é uma zo o- 
no se sil ves tre vi ral (trans mi ti da aos
se res hu ma nos a par tir dos ani mais),
cau sa da pe lo ví rus monkeypox, que
per ten ce ao gê ne ro Ortho pox vi rus, e
foi ob ser va da ini ci al men te em ma ca-
cos em um la bo ra tó rio em 1958, na
Di na mar ca.

Os sin to mas da Va río la dos Ma ca- 
cos são se me lhan tes aos da Va río la,
mas com me nor gra vi da de: fe bre, do- 
res de ca be ça, mus cu la res e nas cos- 
tas, lin fo no dos in cha dos, ca la fri os e
exaus tão, além de le sões na pe le que
se de sen vol vem pri mei ra men te no
ros to e de pois se es pa lham pa ra o cor- 
po. 

<Es sas le sões se as se me lham à ca-
ta po ra ou à sí û lis até for ma rem uma
es pé cie de cros ta, que de pois cai=,
aler ta No na to. A trans mis são da do en-
ça se dá a par tir do con ta to com le-
sões, üui dos cor po rais, go tí cu las res-
pi ra tó ri as e ob je tos e ma te ri ais con ta-
mi na dos, co mo rou pas de ca ma.

Es sas le sões se

as se me lham à ca ta po ra

ou à sí fi lis até for ma rem

uma es pé cie de cros ta,

que de pois cai

Transmissão do vírus entre os humanos

A trans mis são en tre hu ma nos
ocor re prin ci pal men te por meio de
con ta to pes so al com se cre ções res pi- 
ra tó ri as, le sões de pe le de pes so as in- 
fec ta das ou ob je tos re cen te men te
con ta mi na dos. A erup ção ge ral men te
se de sen vol ve pe lo ros to e de pois se
es pa lha pa ra ou tras par tes do cor po,
in cluin do os ór gãos ge ni tais. Os ca sos
re cen te men te de tec ta dos apre sen ta- 
ram uma pre pon de rân cia de le sões na
área ge ni tal. A erup ção cu tâ nea pas sa
por di fe ren tes es tá gi os e po de se pa re- 
cer com va ri ce la ou sí û lis, an tes de û- 
nal men te for mar uma cros ta, que de- 
pois cai.

Quan do a cros ta de sa pa re ce, a
trans mis são é in ter rom pi da. A di fe- 
ren ça na apa rên cia com a va ri ce la ou
com a sí û lis é a evo lu ção uni for me das
le sões. 

A trans mis são via go tí cu las res pi ra- 
tó ri as usu al men te re quer con ta to
mais pró xi mo en tre o pa ci en te in fec- 
ta do e ou tras pes so as, o que tor na tra- 
ba lha do res da saú de, mem bros da fa- 
mí lia e ou tros con tac tan tes pes so as
com mai or ris co de con ta mi na ção. O
ví rus tam bém po de in fec tar as pes so- 
as por meio de üuí dos cor po rais.

Ao iden ti û car os sin to mas, a pes soa
de ve pro cu rar o aten di men to do pro- 
ûs si o nal de saú de na uni da de bá si ca
do SUS, pró xi ma à sua re si dên cia. A
prin ci pal for ma de pro te ção é evi tar
con ta to di re to com pes so as con ta mi- 
na das. As sim, pes so as com o di ag nós- 
ti co con ûr ma do de va río la dos ma ca- 
cos pre ci sam cum prir o dis tan ci a- 
men to so ci al até a me lho ra das le sões
de pe le, além de re a li zar a se pa ra ção
da rou pa de uso in di vi du al no mo- 
men to da hi gi e ni za ção. <Des ta co que
a prin ci pal for ma de trans mis são
ocor re atra vés do con ta to pe le a pe le,
pes so al, ou atra vés do con ta to com
ob je tos pes so ais de um pa ci en te que
es tá in fec ta do com a va río la dos ma- 
ca cos= aûr ma o pa to lo gis ta.

Na Re de Es ta du al de Saú de, a por ta
de en tra da pa ra os ca sos sus pei tos da
va río la do ma ca co são as Uni da des de
Pron to Aten di men to (UPAs) e a uni- 
da de re fe rên cia pa ra in ter na ção é o
Hos pi tal da Ilha.

Em bo ra não ha ja tra ta men to es pe- 
cí û co pa ra o ví rus da va río la do ma ca- 
co, o tra ta men to do pa ci en te é fei to de

acor do com o ní vel de aco me ti men to
das le sões e dos sin to mas, por meio
de me di ca men tos.

No Bra sil, já são mais de 4 mil ca sos
con ûr ma dos. São Pau lo e Rio de Ja nei-
ro são os es ta dos com mai or re gis tro
de ca sos con ûr ma dos, com 2.640 e
508 res pec ti va men te. 

Até en tão, fe liz men te, há 1 re gis tro
de mor te. Um ho mem de 41 anos foi
ví ti ma da do en ça.

De acor do com o Mi nis té rio da
Saú de, a va ci na ção em mas sa não é
pre co ni za da em paí ses não en dê mi- 
cos pa ra a en fer mi da de, co mo é o ca so
do Bra sil. A re co men da ção, até o mo- 
men to, é que se jam imu ni za das pes-
so as que ti ve ram con ta to com ca sos
sus pei tos e pro ûs si o nais de saú de
com al to ris co ocu pa ci o nal di an te da
ex po si ção ao ví rus. Em no ta, o Mi nis-
té rio da Saú de ain da des ta ca que as
ne go ci a ções pa ra a com pra de imu ni- 
zan tes es tão sen do fei tas de for ma
glo bal com o fa bri can te pa ra am pli ar
o aces so ao imu ni zan te pa ra os paí ses
on de há ca sos con ûr ma dos da do en-
ça.

CA MI LA PRA SE RES
Es pe ci al pa ra O Im par ci al

Anos 1980

DIA NA CI O NAL DO COM BA TE AO FU MO

São Luís tem o
me nor nú me ro de
mu lhe res fu man tes
do país

O Dia Na ci o nal do Com ba te ao Fu mo é ce le bra do
anu al men te em 29 de agos to, da ta que foi ins ti tuí da pe la
Lei nº 7488/86, com o ob je ti vo de mo bi li zar a po pu la ção
so bre os pe ri gos do uso do ci gar ro.

No mun do, o nú me ro de pes so as fu man tes che ga à
mar ca de 1 bi lhão, sen do 80% de les di vi di dos em ape nas
24 paí ses. O con ti nen te eu ro peu é o que ocu pa a pri mei- 
ra po si ção e o úl ti mo lu gar é pre en chi do pe la Áfri ca. Nas
Amé ri cas, o Bra sil ocu pa 11º lu gar, em um ran king que é
li de ra do pe lo Chi le.

Se gun do da dos do IN CA (Ins ti tu to Na ci o nal do Cân- 
cer), os fu man tes po dem ter uma di mi nui ção da sua ex- 
pec ta ti va de vi da em cer ca de 10 anos.

Os nú me ros de fu man tes no Bra sil vêm di mi nuin do
de for ma ex pres si va des de 1989, de vi do a vá ri as cam pa- 
nhas e ações de sen vol vi das pe la Po lí ti ca Na ci o nal de
Con tro le de Ta ba co.

No ûm da dé ca da de 1980, era de 34,8 % a por cen ta- 
gem de fu man tes aci ma de 18 anos. Em 2003, a ta xa já
era de 22,4% e no úl ti mo le van ta men to fei to em 2019, a
par tir da Pes qui sa Na ci o nal de Saú de, o to tal era de 12,6
%. A re gião com mai or nú me ro de po pu la ção fu man te é
en con tra da no Sul, com 14,7%.

Nes sa mes ma pes qui sa de 2019, foi des ta ca do que o
Ma ra nhão û cou abai xo da mé dia na ci o nal com 11,3%.
Em da dos da Vi gi tel 2014, foi com pro va do que São Luís é
a ca pi tal do Bra sil com me nor ín di ce de mu lhe res usuá- 
ri as de ci gar ro e a ter cei ra me nor no ca so dos ho mens.

No Bra sil, a ida de de ex pe ri men ta ção do ta ba co é de
16 anos, pa ra am bos os se xos, po rém é en tre os me ni nos
que a frequên cia de fu man tes jo vens é mai or.

Anu al men te, o ta ba gis mo pro vo ca cer ca de oi to mi- 
lhões de mor tes no mun do, sen do, se gun do a OMS (Or- 
ga ni za ção Mun di al de Saú de), a prin ci pal cau sa de mor- 
te evi tá vel do pla ne ta, e por con sequên cia, um pro ble- 
ma de saú de pú bli ca, cus tan do à eco no mia glo bal cer ca
de 1 tri lhão de dó la res por ano.

So men te na fu ma ça do ci gar ro po dem ser en con tra- 
das mais de 4.700 subs tân ci as pre ju di ci ais ao cor po hu- 
ma no, co mo al ca trão e ni co ti na.

Es ses ele men tos atin gem o sis te ma ner vo so cen tral, a
pres são san guí nea, frequên cia car día ca e po dem oca si- 
o nar do en ças car di o vas cu la res, cân cer e di a be tes. Além
dis so, po dem cau sar im po tên cia se xu al no ho mem e in- 
fer ti li da de na mu lher

Pes so as que não fu mam, mas que con vi vem com
aque les que usam ci gar ro, tam bém es tão pro pen sos a
de sen vol ver cân cer de pul mão, as ma e pneu mo nia. No
ca so de be bês com mães fu man tes, eles po dem nas cer
de for ma pre ma tu ra e com pro ble mas re la ci o na dos ao
seu de sen vol vi men to.

São Luís, segunda-feira, 29 de agosto de 2022
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VILA NOVA

Projeto de judô para
crianças de 2 a 5 anos
O

lha res com pe ne tra dos,
aten ção às ori en ta ções do
mes tre Íta lo Antony Cam- 
pos Nu nes, e má xi mo em- 

pe nho na pos tu ra per fei ta pa ra des fe- 
rir os gol pes. To da es sa de ter mi na ção
vem de cri an ças, que ain da es tão na
cre che, en tre 2 a 5 anos, que par ti ci- 
pam do Pro je to Cri an ça Fe liz, re a li za- 
do na Cre che Nos sa Se nho ra das Gra- 
ças, no bair ro da Vi la No va, em São
Luís. 

Elas não brin cam em ser vi ço e de- 
mons tram to tal com pro me ti men to
com as au las de judô. Tão é ver da de,
que, nos úl ti mos dez me ses, os alu nos
já par ti ci pa ram de do ze even tos de ar- 
tes mar ci ais, e, no úl ti mo ûm de se- 
ma na, par ti ci pa ram de mais um, o
Tor neio Fi toS ports, na As so ci a ção do
Mi nis té rio Pú bli co do Ma ra nhão, lo- 
ca li za da na Rua Du que Ba ce lar, no
bair ro Quin tas do Ca lhau.

As au las são de quar ta-fei ra a sex ta-
fei ra, pe la ma nhã. Os alu nos im pres- 
si o nam, tan to pe la ex tre ma con cen- 
tra ção ao apli car os gol pes, quan to
pe la enor me ale gria em par ti ci par do
pro gra ma. 

A ale gria de en si nar
O pro je to con ta com a par ti ci pa ção

do bi cam peão bra si lei ro e su la me ri- 
ca no de judô Íta lo Antony Cam pos
Nu nes, que dá au la pa ra a ga ro ta da na
cre che. 

Íta lo tam bém é ex-in te gran te da
Se le ção Bra si lei ra de Ba se e me da lhis- 
ta pa na me ri ca no de judô. <Pas so meu
co nhe ci men to e eles me de vol vem
ener gia e afe to. Es sa tro ca tem si do
ma ra vi lho sa em mi nha vi da. A con vi- 
vên cia com os 8me ni nos da Vi la9 é con- 
ta gi an te. Fa lo pa ra eles a im por tân cia
de se rem bons ci da dãos. Não pre ci sa
só ser cam peão. Ser uma pes soa do
bem va le ain da mais=, de cla rou o sen- 
sei Íta lo.

Me lho ri as
De acor do com Íta lo, o pro je to me- 

lho rou 100% nas con di ções û nan cei- 
ras, que pos si bi li tam a com pra de qui- 
mo nos, par ti ci pa ções em even tos de
judô, es tru tu ra e ali men ta ção das cri- 
an ças nos cam pe o na tos. Des de o lan- 
ça men to do Cri an ça Fe liz, em ou tu- 
bro de 2021, as cri an ças da Cre che
Nos sa Se nho ra, ma tri cu la das no judô,
já par ti ci pa ram de 12 tor nei os ou fes- 
ti vais.

Ca da even to, se gun do Íta lo, foi cus- 
te a do pe lo Pro je to Cri an ça Fe liz. <As
ins cri ções, o trans por te, os lan ches.
Es sas coi sas fa zem com ple ta di fe ren- 
ça pa ra a qua li da de e con for to dos
nos sos atle tas. An tes do Cri an ça Fe liz,
eles trei na vam com qui mo nos de bai- 
xa qua li da de=, dis se o sen sei Íta lo.
<Des de que nós co me ça mos a ter au- 
las in cen ti va das pe lo Gru po Po ti guar
e pe la Se del, os me ni nos já par ti ci pa- 
ram de pe lo me nos 12 even tos. Sem- 
pre com mui to êxi to, pre pa ro, com pe- 
tên cia. Ape sar de se rem cri an ças, os
8me ni nos da Vi la9 sem pre fo ram mui to
bem ob ser va dos pe las ou tras aca de- 
mi as de judô. In clu si ve, ao pon to de
re ce be rem con vi tes pa ra trei na rem
ne las=, des ta cou o Íta lo.

Lei de In cen ti vo ao Es por te
O Pro je to Cri an ça Fe liz en si na ba lé

e judô de for ma gra tui ta aos alu nos da
Cre che Nos sa Se nho ra das Gra ças, via
Lei Es ta du al de In cen ti vo ao Es por te,
pe lo Gru po Po ti guar, e pe lo go ver no
do Es ta do, por meio da Se cre ta ria de
Es ta do do Es por te e La zer (Se del-MA).

No dia 6 de ou tu bro de 2021, hou ve
um even to de lan ça men to do pro je to,
que con tou com a pre sen ça do ti tu lar
da Se del, Ro gé rio Ca fe tei ra; da só cia-
di re to ra do Gru po Po ti guar, Ca mi la
Bra sil; além de par cei ros, pro fes so res,
co or de na do res e ou tros co la bo ra do-
res da cre che, dos alu nos e seus fa mi- 
li a res. Hou ve, in clu si ve, uma apre sen- 
ta ção de ba lé e de judô.

Nos sa Se nho ra das Gra ças
O lo cal de en si no foi cons truí do em

1989. Em ja nei ro de 1990, hou ve a
inau gu ra ção da uni da de de en si no
com 50 cri an ças ma tri cu la das pa ra
es tu da rem ne la. O lo cal foi inau gu ra- 
do com 50 alu nos ins cri tos, sen do que
ho je há 120. A cre che fun ci o na com 14
co la bo ra do res di re tos, co mo pro fes- 
so res, co zi nhei ros e co or de na do ras.
Os alu nos são mo ra do res da Vi la No va
e de bair ros ad ja cen tes co mo An jo da
Guar da, Mau ro Fecury 1 e 2, e Vi la Ari-
ri.

LIBERTADORES

Conmebol e Equador garantem final em Guayaquil

O pre si den te do Equa dor, Guil ler- 
mo Las so, e o pre si den te da Con me- 
bol, Ale jan dro Do mín guez, as si na ram
os do cu men tos que ga ran tem a re a li- 
za ção da û nal da Co pa Li ber ta do res
em Guayaquil, no dia 29 de ou tu bro.

Se gun do o mi nis tro do Es por te do
Equa dor, Se bas tián Pa la ci os, o acor do
es ta be le ce res pon sa bi li da des do go- 
ver no na ci o nal, do go ver no lo cal e da
Con me bol pa ra a re a li za ção do jo go.
<To das as exi gên ci as pe di das fo ram
aten di das=, de cla rou Pa la ci os aos jor- 
nal El Uni ve so.

A Con me bol exi giu do go ver no
equa to ri a no ga ran ti as de se gu ran ça
pa ra os tor ce do res que vi a ja rem até
Guayaquil e a re a li za ção de obras em
tor no do es tá dio Mo nu men tal, que
per ten ce ao Bar ce lo na.

Três ti mes bra si lei ros es tão nas se- 

mi û nais da Co pa Li ber ta do res: Pal- 
mei ras e Ath le ti co de ci dem uma va ga
na û nal; a ou tra se rá dis pu ta da por
Fla men go e Vé lez, da Ar gen ti na.

Des de que a û nal da Li ber ta do res
pas sou a ser dis pu ta da em jo go úni co,
to dos os tí tu los fo ram con quis ta dos
por bra si lei ros – as du as úl ti mas em û- 
nais 100% bra si lei ras.

O atu al bi cam peão Pal mei ras ba teu
o Fla men go em 2021 e o San tos em
2020. An tes, o Fla men go ven ceu o Ri- 
ver Pla te.

As re cen tes ten sões so ci ais no
Equa dor le va ram di ri gen tes da Con- 
me bol a ava li ar a pos si bi li da de de re- 
ti rar do país a de ci são da Li ber ta do- 
res, as sim co mo acon te ceu com San ti- 
a go, em 2019 – a de ci são en tre Fla- 
men go e Ri ver aca bou sen do em Li- 
ma, no Pe ru.

Na se ma na pas sa da, a Con me bol
tam bém anun ci ou a re a li za ção da Co- 
pa Li ber ta do res Fe mi ni na no Equa- 
dor, en tre os di as 13 e 28 de ou tu bro. A
û nal da Co pa Sul-Ame ri ca na se rá em
Cór do ba, na Ar gen ti na.

Be a ch ten nis le va do a sé rio

PÓS-APO SEN TA DO RIA DOS GRA MA DOS

Ra fa el Mou ra  ven ce a
de pres são atra vés do
Be a ch Ten nis

Ra fa el Mou ra tro cou as chu tei ras pe la ra que te. Cam- 
peão da Sé rie B pe lo Bo ta fo go em 2021, o He-Man se
apo sen tou dos gra ma dos e ago ra se de di ca a uma car rei- 
ra pro ûs si o nal em uma no va mo da li da de.

O ex-ata can te, que foi go le a dor em im por tan tes clu- 
bes do país co mo Atlé ti co-MG, Co rinthi ans, Flu mi nen- 
se, In ter na ci o nal e Goiás, se tor nou atle ta pro ûs si o nal
no be a ch ten nis e se apro vei ta dos be ne fí ci os do es por- 
te, tan to na par te fí si ca, quan to na psi co ló gi ca.

Atra vés da mo da li da de, o ex-jo ga dor tem su pe ra do a
de pres são após o fa le ci men to da mãe e as in cer te zas
com a apo sen ta do ria. Com a mor te de Ju nia Mou ra em
2020, o jo ga dor atra ves sou um pe río do di fí cil. Ra fa el
Mou ra con ta que o no vo es por te tem si do fun da men tal
pa ra ele su pe rar as di û cul da des do pas sa do e pa ra co- 
me çar o no vo ci clo de vi da após en cer ra a car rei ra no fu- 
te bol. <Quan do fa lo que o be a ch ten nis me aju dou mui- 
to men tal men te é so bre o qua dro de de pres são que ti ve
de pois do fa le ci men to da mi nha mãe. Pen sa men tos
ruins, dú vi das em re la ção à apo sen ta do ria… fo ram vá ri- 
as coi sas que se mis tu ra ram, e aí vo cê co me ça a per der
um pou co o con tro le da ca be ça. E o be a ch ten nis tem
me aju da do mui to nis so=, aûr mou. <Es tá me man ten do
em ati vi da de, man ten do a adre na li na de com pe tir a que
sou acos tu ma do des de a mi nha in fân cia. Is so tem me
fei to mui to bem prin ci pal men te pa ra o meu la do men- 
tal. Es tou mui to fe liz. Es sa no va fa se tem si do ma ra vi- 
lho sa. De pois que pen du rei as chu tei ras, pre ci sa va de
uma ocu pa ção, tan to pa ra a ca be ça, quan to pa ra o cor- 
po. Me en con trei no be a ch tê nis=.

O úl ti mo clu be pro ûs si o nal de He-Man foi o Bo ta fo- 
go. Ra fa el Mou ra diz que de pois que de fen deu o Glo ri o- 
so e foi cam peão da Sé rie B, na tem po ra da pas sa da, não
jo gou nem mes mo pe la das. No en tan to, ele re ve la que
fu tu ra men te po de vol tar ao fu te bol em ou tra fun ção.
<Re al men te eu apo sen tei. Já são oi to me ses sem pre pa- 
ra ção, sem en cos tar em bo la. Ago ra fu te bol es tou so- 
men te com os es tu dos da CBF e os cur sos on-li ne que eu
te nho fei to pa ra me pre pa rar pa ra ser quem sa be ser um
trei na dor ou um ges tor=, aûr mou.

Ra fa el Mou ra foi in cen ti va do a jo gar be a ch ten nis pe- 
las atle tas Fla mi nia Dai na e Jo a na Cor tez, que mi nis tra- 
vam trei nos em fren te à ca sa do jo ga dor, em 2021, quan- 
do ele mo ra va no Rio de Ja nei ro. <Elas me con vi da ram
um dia pa ra ba ter bo la e fa la ram que eu ti nha jei to. Mas
co mo eu es ta va atu an do pro ûs si o nal men te no Bo ta fo go
e em meio às com pe ti ções, não con se guia trei nar. De- 
pois que me apo sen tei, em fe ve rei ro co me cei a pen sar
de uma for ma mais sé ria a me de di car com trei na men- 
tos em dois pe río dos, di a ri a men te. Te nho jo ga do com- 
pe ti ções a ní vel pro ûs si o nal mun di al pe la ITF [Fe de ra- 
ção In ter na ci o nal de Tê nis]. To do mun do es tá ven do a
mi nha for ça de von ta de pa ra dis pu tar uma no va mo da- 
li da de a ní vel pro ûs si o nal=, dis se. <Meu pla no era até o
pri mei ro se mes tre ter mi nar en tre os 500 (me lho res) e eu
con se gui. Ho je sou o 434º do mun do. Ago ra mi nha mai- 
or me ta é po der en trar no top 100 do ran king mun di al=

Fa mo so por mar car gols e imi tar o he rói He-Man, Ra- 
fa el Mou ra dis se que ain da não tem uti li za do a tra di ci o- 
nal co me mo ra ção no be a ch ten nis. Po ré,, se gun do ele,
is so é ques tão de tem po. <É en gra ça do is so. To do mun do
me co bra por eu ter sem pre fei to a co me mo ra ção do He-
Man nos gra ma dos e, na areia, ain da não. Mui tos atle tas
pe dem pa ra que, quan do eu fa ça um pon to ba ca na ou
ven ça al gu ma par ti da, eu fa ça a co me mo ra ção. Ain da
es tou tí mi do, mas pre ten do re al men te fa zer, pa ra brin- 
car, pa ra cri ar uma si ner gia ba ca na com o pú bli co=,
brin cou.

No fu te bol, He-Man se des ta ca va no jo go aé reo e ti- 
nha o ca be ceio co mo uma das prin ci pais qua li da des. O
ex-jo ga dor con tou quais são su as ca rac te rís ti cas no be a- 
ch ten nis. <Meus pon tos for tes são a im pul são, o vi gor fí- 
si co e ape sar ain da de não ter o re û no téc ni co, es tra te gi- 
ca men te con si go pen sar, ler an te ci pa da men te as jo ga- 
das. É is so que as pes so as têm me di to em re la ção aos
meus pon tos for tes. É um jo go mui to rá pi do, o re üe xo e
o tem po de bo la tam bém me aju dam bas tan te. Te nho
mui to a apren der ain da, en tão to dos têm me aju da do
bas tan te e ho je es tou com a ca be ça mui to me lhor em
ter mos de saú de men tal=, û na li zou.

O úl ti mo jo go de Ra fa el Mou ra co mo pro ûs si o nal foi
no dia 21 de no vem bro do ano pas sa do, na vi tó ria por 1 a
0 do Bo ta fo go so bre o Bra sil de Pe lo tas, pe la Sé rie B. O
úl ti mo gol da car rei ra de He-Man foi mar ca do na vi tó ria
por 2 a 0 so bre a Pon te Pre ta no dia 8.

São Luís, segunda-feira, 29 de agosto de 2022
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Iniciada no município de Pindaré Mirim, o projeto está ensinando crianças e jovens
sobre eo empreendedorismo com recursos de design, usando a interatividade

CARAVANA PATRIMÔNIO

Projeto cultural treina jovens
para o empreendedorismo

A
 Ca ra va na Cul tu ral do Pa- 
trimô nio Bra si lei ro faz sua úl- 
ti ma pa ra da no Ma ra nhão, na
ci da de de Açai lân dia, de 29

de agos to a 12 de se tem bro.
Ini ci a da em 20 de ju nho no mu ni cí- 

pio de Pin da ré Mi rim, o pro je to es tá
en si nan do cri an ças e jo vens so bre es- 
te im por tan te as pec to do país por
meio de se te vi vên ci as cri a das com re- 
cur sos de de sign de ex pe ri ên cia,
usan do a in te ra ti vi da de, a sen so ri a li- 
da de e a emo ci o na li da de.

Em pa ra le lo, a Ca ra va na, que até o
ûm do ano per cor re te rá per cor ri do
di ver sas ci da des do Ma ra nhão e
do Pa rá, es tá trei nan do jo vens em de- 
sign de ex pe ri ên cia, in cen ti van do o
em pre en de do ris mo lo cal, fo men tan- 
do a eco no mia cri a ti va e cri an do fu tu- 
ros mo bi li za do res cul tu rais.

Os mo ni to res, que acom pa nham os
vi si tan tes em to do o per cur so, são jo- 
vens con tra ta dos das pró pri as re giões
por on de a Ca ra va na pas sa. A se le ção
a dis tân cia foi fei ta en tre jo vens de di- 
fe ren tes ida des, per ûs, for ma ção
e pro ûs sões.

Os alu nos en vi a ram cur rí cu lo e um

ví deo de apre sen ta ção. Os es co lhi dos
fo ram trei na dos em de sign de ex pe ri- 
ên cia por Verô ni ca Mar ques, res pon- 
sá vel pe la cri a ção das vi vên ci as iné di- 
tas, mo de la das es pe ci al men te pa ra
ca da eta pa do pro je to.

Os jo vens re ce be ram trei na men to
on li ne e pre sen ci al nu ma ha bi li da de
con si de ra da em al ta no mer ca do.
Verô ni ca ex pli ca que o de sign de ex- 
pe ri ên cia po de ser apli ca do pra ti ca- 
men te em qual quer se tor, uma vez
que ven de um pro du to, ser vi ço ou
ideia por meio de ex pe ri ên ci as ca da
vez mais im pac tan tes, au tên ti cas e
ori gi nais.

<São jo vens que apren de ram um
pou co des sa ha bi li da de e abri ram a
men te pa ra uma no va for ma de tra ba- 
lho. Eles po dem de pois vi rar agen tes
de trans for ma ção, guar diões dos pa- 
trimô ni os, fo men ta do res da eco no- 
mia cri a ti va e mo bi li za do res cul tu rais
da re gião=, ex pli ca Verô ni ca..
Verô ni ca é pro fes so ra uni ver si tá ria
de De sign de Ex pe ri ên ci as, Cri a ti vi da- 
de, Ino va ção, Co mu ni ca ção e Eco no- 
mia Cri a ti va em cur sos de gra du a ção
e pós-gra du a ção no Rio de Ja nei ro,
com qua se 20 anos de atu a ção na re a- 
li za ção de ações es tra té gi cas pa ra
mar cas e cau sas.

Os cur sos de Verô ni ca são pro cu ra- 
dos por pes so as de vá ri os es ta dos in- 
te res sa dos nu ma for ma ção que, em- 
bo ra mui to co nhe ci da in ter na ci o nal- 
men te, prin ci pal men te nos Es ta dos
Uni dos, ain da es tá ga nhan do es pa ço
no Bra sil.

<O que acho mais ba ca na nes se
pro je to da Ca ra va na, usan do es se mé- 
to do das ex pe ri ên ci as, é que per mi te
cri an ças que não têm con di ções de
sair da qui, fa zer uma vi a gem a vá ri os
lu ga res, vi ven ci ar tan tas cul tu ras num

É

úni co es pa ço. É uma ex pe ri ên cia
trans for ma do ra. Que ro usar is so en-
vol ven do a cul tu ra e edu ca ção den tro
do aten di men to de ser vi ço so ci al, fa-
cul da de que es tou fa zen do=, diz a mo- 
ni to ra Or ni lei de Rei Sil va, de 29 anos,
mo ra do ra de Pin da ré Mi rim, no Ma-
ra nhão, ci da de de es treia da Ca ra va-
na.
O pro du tor Luiz Pra do, da LP Ar te, cu- 
ra dor do Pro je to, diz que a ideia é tam-
bém ori en tar es ses jo vens pa ra que
pos sam usar su as ha bi li da des e tor nar
re a li da de seus pro je tos.

<Mui tos têm óti mas idei as, mas não
sa bem co mo con se guir pa tro cí ni os. E
na re gião há mui tas em pre sas ri cas,
com as do agro ne gó cio, que po dem
aju dar. O que fal ta é mão de obra qua- 
li û ca da. En si nar co mo fa zer um pro-
je to, apre sen tar uma pro pos ta, ler um
edi tal, par ti ci par de uma li ci ta ção, va-
lor de in ves ti men tos, po de fa zer to da
a di fe ren ça pa ra eles. É um le ga do que
o nos so pro je to cul tu ral po de dei xar=,
ex pli ca Pra do.
O mo ni tor Ti a go dos An jos Ma ti as, 33,
na tu ral de Sal va dor, mo ra dor de São
Luís, con ta que já tem um pro je to cul- 
tu ral em men te.

<A Ca ra va na po de me aju dar com a
ex per ti se, os con ta tos e a ex pe ri ên cia.
Des sa vez que ro apro vei tar o que es- 
tou apren den do e par tir pa ra a prá ti- 
ca. Que ro vi rar pro ta go nis ta, ter in de- 
pen dên cia e au to no mia com o meu
pro je to, que po de ser re a li za do em
qual quer lu gar=, aûr ma Ti a go.

A Ca ra va na do Pa trimô nio Cul tu ral
Bra si lei ro, pro du zi da pe la ca ri o ca LP
Ar te, é pa tro ci na da pe lo Ins ti tu to Cul- 
tu ral Va le, por meio da Lei Fe de ral de
In cen ti vo à Cul tu ra, e tem par ce ria
das se cre ta ri as de edu ca ção das ci da-
des vi si ta das.

HISTÓRIA EM MOVIMENTO

Terminal da Cohama recebe exposição fotográfica
Des de on tem, dia 2, o Ter mi nal de 

In te gra ção da Coha ma es tá re ce ben- 
do o pro je to cul tu ral <His tó ria em Mo- 
vi men to – Ex po si ção His tó ri ca e Fo to- 
grá û ca nos Ter mi nais de Ôni bus, ex- 
po si ção fo to grá û ca iti ne ran te se ma- 
nal nos ter mi nais de in te gra ção da ci- 
da de com di ver sos te mas que com- 
põem o dia a dia da ci da de e seus mo- 
ra do res, co mo bair ros, fu te bol ru as, 
cul tu ra, re li gi o si da de, pa trimô nio his- 
tó ri co, trans por tes e na tu re za. O pro- 
je to é um pre sen te his tó ri co e cul tu ral 
pa ra po pu la ção usuá ria de trans por te 
pú bli co, em ho me na gem aos 410 anos 
da ci da de São Luís e te rá iní cio pe lo 
ter mi nal da Coha ma.

A ex po si ção se rá mo ni to ra da por 
es tu dan tes do cur so de His tó ria, que 
vão au xi li ar o pú bli co com in for ma- 
ções so bre as fo tos ex pos tas e con tar 
mais so bre os fa tos his tó ri cos da ci da- 
de. O pro pó si to de con tar a his tó ria de 
São Luís pa ra a po pu la ção é uma for- 
ma de ho me na ge ar a ca pi tal ma ra- 
nhen se pe lo eu ani ver sá rio, além de 
con tri buir com o co nhe ci men to so bre 
a ci da de e va lo ri za ção da cul tu ra lo- 
cal. Além dis so, pa ra que o pú bli co le- 
ve pa ra ca sa as his tó ri as con ta das, se- 
rá dis po ni bi li za do um ca tá lo go di gi tal 
da ex po si ção que po de rá ser bai xa do 
por meio de um QR Co de dis po ní vel 
nos pai néis da Ex po si ção.

A ide a li za do ra do pro je to, Cás sia 
Me lo, con vi da a po pu la ção pa ra a pri-

Pro gra ma ção

So bre o Ho me na ge a do Ed gar Ro cha

O PROJETO É UM PRESENTE HISTÓRICO E CULTURAL AOS 410 ANOS DA CIDADE SÃO LUÍS

mei ra amos tra da ex po si ção e res sal ta 
o ide al de le var a cul tu ra da ci da de por 
meio dos ter mi nais de ôni bus. O pro- 
je to é uma cri a ção de Cas sia Me lo, da 
Oi to Pro je tos Cri a ti vos, e te rá co mo 
cu ra do ria e co or de na ção grá û ca e téc- 
ni ca, os fo tó gra fos Mei re les Ju ni or e 
Ed gar Ro cha. Ed gar Ro cha se rá ho me- 
na ge a do pe lo tra ba lho re a li za do ao 
lon go dos 40 anos fo to gra fan do a vi da 
de São Luís. A ex po si ção é vi a bi li za da 
pe la Lei Es ta du al de In cen ti vo à Cul- 
tu ra, pa tro ci na do pe lo Go ver no do 
Es ta do do Ma ra nhão e pe lo Gru po Au- 
di o lar.

A pro gra ma ção do His tó ria em Mo- 
vi men to se rá o mês to do de se tem bro, 
co me çan do pe lo Ter mi nal da Coha ma 
de 28 de agos to até 04 de se tem bro. 
Lo go em se gui da, o Ter mi nal Praia 
Gran de re ce be rá do dia 04 a 11 de se- 
tem bro. O ter mi nal da Cohab se rá en- 
tre os di as 11 e 18 de se tem bro. Já o 
Ter mi nal In dus tri al te rá a ex po si ção 
de 18 a 25 de se tem bro. Por ûm, o Ter- 
mi nal do São Cris tó vão te rá a ex po si- 
ção de 25 de se tem bro a 02 de ou tu bro 
û na li zan do a ex po si ção.

Fo tó gra fo ra di ca do no Ma ra nhão, 

Ed gar Ro cha ele geu a vi da na ilha de 
São Luís co mo des ti no há mais de 40 
anos.

Re gis tran do de ma nei ra in can sá vel 
a ro ti na des te lu gar, tem se de di ca do a 
com por, de for ma ma gis tral, as pec tos 
da sua cul tu ra lo cal, as sim co mo da 
pai sa gem ma te ri al.

Fes tas po pu la res, em bar ca ções tra- 
di ci o nais e ima gens do cen tro his tó ri-
co es tão en tre os seus te mas pre fe ri-
dos.

Além das ima gens fei tas por ele, 
Ed gar tem se mos tra do um guar dião 
da me mó ria fo to grá û ca re la ci o na da 
ao Ma ra nhão.

Ao lon go dos anos, foi agre gan do 
um acer vo ra ro de fo to gra û as fei tas 
nos sé cu los XIX e du ran te o sé cu lo XX. 
Es ta ex po si ção es tá sen do re a li za da 
com a mai o ria de fo tos do seu acer vo.

So bre Fa bi a na Li ma

STAND-UP

Humorista Bruna Louise
fará show em São Luís

SHOW SERÁ NO DIA 18 DE SETEMBRO, NO  ARTHUR AZEVEDO

Após su ces so na Net üix, a co me di an te Bru na Loui se
de sem bar ca em São Luís, no pró xi mo dia 18 de se tem- 
bro, com seu no vo show so lo. Bru na, um dos prin ci pais
no mes de des ta ques de stand up comedy no Bra sil, so be
ao pal co do Te a tro Arthur Aze ve do, às 19h.

<Che gou a vez da mu lher tam bém fa lar o que pen sa e
com mui to hu mor, por que não? Eu tra go mi nha pers- 
pec ti va so bre o mun do, ti ro sar ro dos meus pró pri os
pro ble mas=, ela diz.

<Acho que es sa é uma ma nei ra de que brar al guns
com por ta men tos den tro da co mé dia e, tal vez, nor ma li- 
zar al guns ta bus por aí=, aûr ma Bru na.

Em seu no vo show, Bru na Loui se se gue o seu pro pó si- 
to de fa zer a pla teia gar ga lhar, mas tam bém em po de- 
ran do e com ba ten do os pre con cei tos, jul ga men tos e es- 
co lhas que ten tam fa zer por ela.

O ob je ti vo da co me di an te é, ca da vez mais, fa zer o pú- 
bli co dei xar o te a tro com a ca be ça pen sa ti va e a bar ri ga
do en do de tan to rir.

Com uma ro ti na que alia mui to tra ba lho e di ver são,
Bru na tem mui ta his tó ria pa ra con tar e, co mo sem pre, a
ga le ra vai se aca bar com su as der ro tas e co me mo rar su- 
as vi tó ri as.

Com mui tas pi a das, im pro vi sos e in te ra ções, ela se
apro xi ma dos es pec ta do res, em um show bas tan te iden- 
ti û ca ti vo e for te.

CINEMA

Fabiana Lima será crítica
do Festival Guarnicê

FABIANA LIMA É CINÉFILA, CRIADORA DE CONTEÚDO E CRÍTICA

De pois de co brir o Fes ti val de Can nes em maio, a crí- 
ti ca de ci ne ma Fa bi a na Li ma par ti ci pa rá do mai or e
mais an ti go fes ti val de ci ne ma do Ma ra nhão: o Guar ni- 
cê. Cri a do ra do blog Ci ne ma û lia, Fa bi a na pro du zi rá as
crí ti cas dos oi to ûl mes de lon gas-me tra gens na ci o nais e
dos dez ûl mes de cur tas-me tra gens ma ra nhen ses que
com pe tem na edi ção 45 do Fes ti val Guar ni cê de Ci ne- 
ma. 

As crí ti cas de Fa bi a na Li ma se rão vei cu la das no si te
guar ni ce.uf ma.br, no Ci ne ma û lia e tam bém no Si te
Volts, par cei ro do fes ti val. Os ûl mes se le ci o na dos pa ra
as mos tras com pe ti ti vas do Guar ni cê – in cluin do os lon- 
gas e cur tas que pas sa rão pe la ava li a ção de Fa bi a na – fo- 
ram di vul ga dos no dia 11 de agos to.

A edi ção 45 do Fes ti val Guar ni cê de Ci ne ma ocor re
en tre os di as 23 e 30 de se tem bro, em for ma to hí bri do,
com pro gra ma ção pre sen ci al em São Luís e vir tu al por
meio das pla ta for mas di gi tais. As exi bi ções pre sen ci ais
do fes ti val ocor rem no Te a tro Na po leão Ewer ton – SESC
(on de tam bém se rá re a li za da a aber tu ra do even to), no
Ci ne te a tro Al do Lei te e, prin ci pal men te, no Te a tro João
do Va le.

Fa bi a na Li ma tem 23 anos, é ba cha rel em di rei to, ci- 
né û la, cri a do ra de con teú do e crí ti ca de ci ne ma em for- 
ma ção. Es cre ve so bre au di o vi su al pa ra a in ter net des de
2014, ini ci al men te em blog. Em 2019, cri ou o Ci ne ma û- 
lia, no Ins ta gram. No ano se guin te, foi crí ti ca da Mos tra
No vo Ci ne ma Ma ra nhen se. Em 2021 fo cou em cur sos,
ci ne clu bes e o es tu do de ci ne ma e crí ti ca ci ne ma to grá û- 
ca. Compôs uma me sa na UFS Car pa ra alu nos do pri- 
mei ro se mes tre do cur so de Ci ne ma pa ra fa lar so bre Crí- 
ti ca Ci ne ma to grá û ca. Em 2022, co briu o Fes ti val de Can- 
nes. Atu al men te, cria con teú do pa ra re des so ci ais (es pe- 
ci al men te o Ins ta gram), man tém o blog Ci ne ma û lia e
pro duz crí ti cas pa ra uma co lu na no si te Ci nem(ação) e
na re vis ta in de pen den te Sin gu lar.

São Luís, segunda-feira, 29 de agosto de 2022

https://banca.oimparcial.com.br/

